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1.  Visão Geral 
 

O SAV tem por finalidade a organização do menu de serviços oferecidos ao munícipe em linguagem clara e direta, propiciando sua correta 

classificação, instrução e encaminhamento às unidades competentes.  

 

A Solução ou Sistema de Atendimento Virtual – SAV permite ao munícipe a protocolização, pela Internet, das solicitações referentes ao 
Cadastro de Imóveis, Contencioso Administrativo referente aos lançamentos tributários e Contestação de Diversas Decisões 
Administrativas, conforme segue: 
 

 
 

 

Grupo de Serviço Efeitos Solicitações

Recadastramento

- Endereço de Entrega

- Data de Vencimento

- Nome do Proprietário e/ou Possuidor

Alteração de Dados do Imóvel

 - Dados Avaliativos (áreas, testada, uso, padrão, fração ideal)

 - Outros Dados do Imóvel (logradouro, numeração, incidência, ano da construção)

Inclusão de Novos Imóveis no Cadastro

 - Desdobro (Divisão de Lotes)

 - Englobamento (unificação de lotes)

 - Remebramento

 - Inscrição de Lote no Cadastro Imobiliário Fiscal (Lote Omitido)

Contestação de Não Aceitação de Declarações (DAC, DIC, DIC-D)

 - Contestação da Não Aceitação da Declaração de Atualização Cadastral - DAC

 - Contestação da Não Aceitação da Declaração de Inscrição Cadastral - DIC

 - Contestação da Não Aceitação da Declaração de Inscrição Cadastral para Desdobro, Englobamento ou Remembramento - DIC-D

 - Recurso Único à Autoridade Superior referente a DAC, DIC ou DIC-D (somente após contestação)

 - Defesa Administrativa (Impugnação de Lançamento) - 1ª Instância 

 - Recurso Ordinário - 2ª Instância (cabível somente após decisão de 1ª Instância) 

 - Recurso de Revisão contra decisão do Conselho Municipal de Tributos - CMT 

 - Impugnação da Decisão que Indeferiu o PEDIDO DE ISENÇÃO (1ª Instância) 

 - Recurso contra Decisão de 1ª Instância referente a PEDIDO DE ISENÇÃO (2ª Instância) 

 - Impugnação da Decisão que indeferiu o PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE IMUNIDADE (1ª Instância)

 - Recurso contra Decisão de 1ª Instância referente a RECONHECIMENTO DE IMUNIDADE (2ª Instância) 

 - Pedido de Reconsideração de Despacho Denegatório de Seguimento de Impugnação ou Recurso 

IPTU

Alteração do 

CADASTRO do Imóvel 

Possui efeitos APENAS 

para os FUTUROS Carnês 

do IPTU

Contestação de 

Outras Decisões 

Administrativas

NÃO Suspende a 

Exigibilidade do Crédito

Recadastramento do 

IPTU

Possui efeitos APENAS 

para os FUTUROS Carnês 

do IPTU

Contestação do Meu 

Carnê do IPTU

Suspende a Exigibilidade 

do Imposto, se 

protocolado DENTRO DO 

PRAZO LEGAL
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Grupo de Serviço Efeitos Solicitações

 - Defesa Administrativa (Impugnação de Lançamento) - 1ª Instância 

 - Recurso Ordinário - 2ª Instância (cabível somente após decisão de 1ª Instância) 

 - Recurso de Revisão contra decisão do Conselho Municipal de Tributos - CMT 

 - Impugnação da Decisão que Indeferiu o Pedido de Enquadramento da PJ como SUP (1ª Instância) 

 - Recurso da Decisão de 1ª Instância referente a Enquadramento da PJ como SUP (2ª Instância) 

 - Impugnação do TERMO DE EXCLUSÃO do Simples Nacional (1ª Instância)

 - Impugnação de Indeferimento da Opção no Simples Nacional (1ª Instância)

 - Impugnação da Decisão de Desenquadramento de Microempreendedor Individual - MEI (1ª Instância)

 - Recurso da Decisão de 1ª Instância referente ao TERMO DE EXCLUSÃO do Simples Nacional(2ª Instância)

 - Recurso da Decisão de 1ª Instância referente ao Indeferimento da Opção no Simples Nacional (2ª Instância) 

 - Recurso da Decisão de 1ª Instância referente ao Desenquadramento de Microempreendedor Individual - MEI (2ª Instância)

 - Impugnação da Decisão que Indeferiu o PEDIDO DE ISENÇÃO (1ª Instância) 

 - Recurso contra Decisão de 1ª Instância referente a PEDIDO DE ISENÇÃO (2ª Instância) 

 - Impugnação da Decisão que indeferiu o PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE IMUNIDADE (1ª Instância) 

 - Recurso contra Decisão de 1ª Instância referente a RECONHECIMENTO DE IMUNIDADE (2ª Instância) 

 - Pedido de Reconsideração de Despacho Denegatório de Seguimento de Impugnação ou Recurso 

Grupo de Serviço Efeitos Solicitações

 - Defesa Administrativa (Impugnação de Lançamento) - 1ª Instância 

 - Recurso Ordinário - 2ª Instância (cabível somente após decisão de 1ª Instância) 

 - Recurso de Revisão contra decisão do Conselho Municipal de Tributos - CMT 

 - Impugnação da Decisão que Indeferiu o pedido de ISENÇÃO (1ª Instância) 

 - Recurso contra Decisão de 1ª Instância referente a pedido de ISENÇÃO (2ª Instância) 

 - Impugnação da Decisão que indeferiu o pedido de NÃO-INCIDÊNCIA (1ª Instância) 

 - Recurso contra Decisão de 1ª Instância referente a pedido de NÃO-INCIDÊNCIA (2ª Instância) 

 - Pedido de Reconsideração de Despacho Denegatório de Seguimento de Impugnação ou Recurso 

Grupo de Serviço Efeitos Solicitações

 - Defesa Administrativa (Impugnação de Lançamento) - 1ª Instância 

 - Recurso Ordinário - 2ª Instância (cabível somente após decisão de 1ª Instância) 

 - Recurso de Revisão contra decisão do Conselho Municipal de Tributos - CMT 

Suspende a Exigibilidade 

do Imposto, se 

protocolado DENTRO DO 

PRAZO LEGAL

NÃO Suspende a 

Exigibilidade do Crédito

Simples 

Nacional/MEI

ISS, TFE, TFA e/ou TRSS (a partir de 2011) e Autos de Obrigação Acessória do ITBI-IV (Cartórios)

Sociedade de 

Profissionais (SUP)

NÃO Suspende a 

Exigibilidade do Crédito

ITBI-IV

Contestação de Auto 

de Infração 

Contestação de 

Outras Decisões 

Administrativas

NÃO Suspende a 

Exigibilidade do Crédito

 - Pedido de Reconsideração de Despacho Denegatório de Seguimento de Impugnação ou Recurso 

Suspende a Exigibilidade 

do Imposto, se 

protocolado DENTRO DO 

PRAZO LEGAL

Contestação de Auto 

de Infração 

Suspende a Exigibilidade 

do Imposto, se 

protocolado DENTRO DO 

PRAZO LEGAL

Contestação de 

Outras Decisões 

Administrativas

NÃO Suspende a 

Exigibilidade do Crédito

Contestação de 

Outras Decisões 

NÃO Suspende a 

Exigibilidade do Crédito

Contestação de 

Notificação de 

Lançamentos

OUTROS TRIBUTOS (COSIP, TRSD, TRSS até 2010 e Contribuição de Melhoria)
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Uma vez protocolizadas estas solicitações, várias rotinas referentes ao controle do crédito tributário são aplicadas, dentre as quais 

destacamos as rotinas referentes à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, no caso de impugnações e recursos tempestivos. 
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2. Acessando o SAV  
 
 

2.1. Onde Acessar 
 

a) Você pode acessar o SAV de sua residência ou de qualquer local com acesso à Internet; 
 
b) O SAV pode ser acessado em qualquer TELECENTRO mantido pela Prefeitura de São Paulo (o endereço dos TELECENTROS consta 

do link https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/inovacao/inclusao_digital/telecentros/index.php); 
 

 

2.2. Como Acessar 
 

a) Para acesso ao SAV, é imprescindível que o usuário esteja cadastrado no aplicativo “Senha Web”.  Caso o usuário não possua o 
acesso, poderá obtê-lo no site https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/, clicando na opção  “Senha Web”; 

 
b) Na página da SF, acessível no link https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/ e selecione a opção SAV; 
 
c) Na tela abaixo, preencha seu CPF ou CNPJ, digite sua SENHA WEB e o Código de Imagem (“captcha”)  fornecido pelo sistema: 

 

 

 
 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/inovacao/inclusao_digital/telecentros/index.php
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/
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d) Ao acessar o aplicativo “Senha Web” na condição de “PESSOA FÍSICA”, o usuário será direcionado para a tela indicativa das 
“Representações Permitidas”. Selecione a opção correspondente ou informe o CPF/CNPJ do contribuinte a ser representado. 

 

 
 

 

 Importante: Ao selecionar um representante na lista disponível a informação deste contribuinte representado será exibida na tela 

inicial do sistema e nos formulários que exista a informação do contribuinte. 
 

 

Pronto! Agora é só selecionar o TRIBUTO e os serviços desejados. 
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3. IPTU – Alteração do Cadastro do Imóvel 
 

3.1. IPTU - Alteração de Outros Dados do Imóvel (DAC) 
 

a) Selecione a opção IPTU na Tela Inicial: 
 

 
 

b) Na Tela Intermediária do IPTU, selecione a opção “Alteração do Cadastro do Imóvel”:  
 

 
 

c) Na tela de Alteração do Cadastro do Imóvel, selecione uma ou mais opções da seção ALTERAÇÃO DE OUTROS DADOS DO 
IMÓVEL (destacadas a seguir). Lembre-se que estes serviços alteram o Cadastro do Imóvel para os exercícios ou incidências 
FUTURAS. 
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d) Informe o Número de Cadastro do Imóvel (SQL) e clique em AVANÇAR: 
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e) Informe se o imóvel “faz parte de um condomínio”: 
 

 
 

f) Informe se o usuário é o proprietário/possuidor do imóvel, ou ainda, se é procurador/representante legal do proprietário/possuidor do 
imóvel: 
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g) Caso o proprietário selecione a opção “Sou proprietário/possuidor do imóvel”, preencha a tela de cadastro do contribuinte, a seguir: 

 

 
 

 
h) Na mesma tela anterior, é possível a inclusão, pelo contribuinte, de procurador/representante legal autorizado a atuar no processo: 

 

 
 

 
i) Caso o proprietário selecione a opção “Sou o procurador/representante legal do proprietário/possuidor do imóvel”, selecione a opção 

da “tela de ciência”, e, a seguir, preencha a “tela de cadastro do procurador”: 
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j) Caso o usuário esteja atuando no processo como advogado, informar esta condição no campo específico. Após cadastrar os dados 

do representante, clicar em ADICIONAR PROCURADOR: 

 

 
 
k) O(s) procurador(es) serão listados na tela a seguir. Clique em PRÓXIMO: 
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l) Selecione o dado ou os dados a serem alterados (tela a seguir), preencha os dados solicitados e clique em PRÓXIMO: 
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m) Preencha os dados referentes ao Título de Propriedade (matrícula, transcrição, escritura, decisão judicial, contrato de compra e 

venda ou outro documento comprovante da posse ou propriedade) e clique em SELECIONAR ARQUIVO, inserindo o respectivo 
documento; 

 

 

 
 

n) Anexe os demais documentos solicitados, conforme o caso (com procurador/representante legal ou sem procurador/representante 
legal): 
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Sem Procurador Com Procurador Com Procurador (Advogado) 

 

 
 

o) Se houver necessidade para melhor instruir a solicitação, insira um ou mais documentos opcionais:  
 

 

 
 
 
 
 

p) Verifique se todos os documentos foram anexados no processo. Caso ainda falte algum documento, clique em VOLTAR e insira-o. 
Ao final da tela, selecione a opção “*DECLARO estar ciente da relação dos documentos necessários e que eventuais 
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informações e documentos adicionais podem ser solicitados pela Administração Tributária. A falta ou omissão de 
documentos pertinentes à sua solicitação podem implicar na não-aceitação ou indeferimento do pedido”. 

 

 
 

q) Após a conferência dos documentos juntados e do “hash”, selecione o termo de ciência (“Declaro, sob as penas do art. 299 do 
Código Penal, que as informações aqui prestadas são verdadeiros”) e clique em CONFIRMAR. 
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r) Após a confirmação da requisição, será apresentado o COMPROVANTE DE ENVIO da solicitação, com o número do processo sei 
e do protocolo SAV gerados. Com estes números é possível consultar o andamento da análise dos pedidos formalizados junto à 
SF. 
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 IMPORTANTE: 
 

 A manutenção do Cadastro Imobiliário Fiscal tem efeitos futuros, ou seja, NÃO afasta a exigibilidade do pagamento dos carnês de 
IPTU já emitidos. Caso se pretenda contestar o carnê já emitido, clique na Opção “Defesa Administrativa (Impugnação de 
Lançamento) - 1ª Instância” abaixo do título “CONTESTAÇÃO DO MEU CARNÊ DO IPTU”.  

 Tanto no cadastro do ENDEREÇO do contribuinte quanto do representante legal, será obrigatório o preenchimento do campo 

Complemento ou Referência. Caso não haja valor a ser inserido nestes campos, basta incluir um hífen (-); 

 Informada a existência de representante legal, é obrigatória a apresentação de seu documento de identificação e da respectiva 

procuração. Em não havendo opção específica, inclua estes documentos na seção “Documentos Opcionais”; 

 Devem ser preenchidos os dados do REPRESENTANTE LEGAL apenas se o NOME DO CONTRIBUINTE for DIFERENTE do 

nome do REPRESENTANTE LEGAL. 

 Entende-se como COMPROMISSÁRIO do Imóvel o promitente comprador (contrato de gaveta). Equipara-se ao 

compromissário, o usufrutuário, enfiteuta, dentre outros. O INQUILINO do imóvel NÃO É CONSIDERADO 

COMPROMISSÁRIO, pois sua posse é a título precário.  

 Não se esqueça de informar e anexar o título de propriedade. Este documento é indispensável à comprovação da legitimidade do 

pedido; 

 Na “tela de confirmação”, consta o código hash validando quais documentos foram incluídos no requerimento. Enquanto não 

gerado o número de processo sei, o usuário poderá retornar à tela anterior e editar sua requisição, incluindo, por exemplo, novos 

documentos; 

 Independente dos exemplos constantes deste Manual, a obrigatoriedade dos documentos a serem anexados varia de acordo com 

o perfil do usuário, como por exemplo: 

 Pessoa Jurídica: obrigatória a inclusão do contrato social e alterações 

 Procurador: obrigatória a inclusão da procuração e do documento de identificação do procurador 

 Advogado: obrigatória a inclusão da procuração e da Carteira da OAB 

 As solicitações em andamento podem ser consultadas em “Minhas Solicitações” no canto superior direito da tela. 

 
Somente após a geração do número do Processo SEI considera-se o pedido como formalizado junto à SF.  Caso não 
seja apresentada a tela de confirmação, refaça a operação. 
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3.2. IPTU - Desdobro, Englobamento, Remembramento de Imóveis ou Nova Inscrição Imobiliária  
 
 

3.2.1. Desdobro de Imóveis  
 
 

a) Desdobro é a divisão de um imóvel já existente no cadastro imobiliário (IPTU), em dois ou mais novos cadastros imobiliários (IPTU). 

 
b) Para inclusão de novos imóveis no Cadastro Imobiliário Fiscal, incluindo imóveis resultantes de desdobro, englobamento ou 

remembramento de imóveis já existentes, selecione a opção correspondente, listada sob o título “INCLUSÃO DE NOVOS IMÓVEIS 

NO CADASTRO”: 
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c) Informe se o imóvel “faz parte de um condomínio”: 

 

 
 
 

d) Informe se o usuário é o proprietário/possuidor do imóvel, ou ainda, se é procurador/representante legal do proprietário/possuidor do 
imóvel: 

 

 
 

e) Caso o usuário esteja qualificado como proprietário selecione a opção “Sou proprietário/possuidor do imóvel”. Preencha em seguida 
a tela de cadastro do contribuinte: 
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f) Na mesma tela anterior, é possível a inclusão, pelo contribuinte, de procurador/representante legal autorizado a atuar no processo: 

 

 
 

 
g) Caso o proprietário selecione a opção “Sou o procurador/representante legal do proprietário/possuidor do imóvel”, selecione a opção 

da “tela de ciência”, e, a seguir, preencha a “tela de cadastro do procurador”: 
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h) Caso o usuário esteja atuando no processo como advogado, informar esta condição no campo específico. Após cadastrar os dados 
do representante, clicar em ADICIONAR PROCURADOR: 

 
 

 
 
 

i) Os procuradores serão listados na tela a seguir. Clique em PRÓXIMO: 

 

 
 

j) Para imóveis EM CONDOMÍNIO, preencha o número de cadastro do imóvel e clique em ADICIONAR. A seguir, clique em PRÓXIMO 
e avance à tela de inclusão dos anexos: 
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k) Para imóveis que NÃO se configuram unidades condominiais (não estão em um condomínio), deverão ser observados os seguintes 
procedimentos: 

 
(1) Preencha o número de cadastro do imóvel e a quantidade de imóveis que serão resultantes do DESDOBRO. Após, clique em 

PRÓXIMO. 
 

 

 
 

(2) Clique no ícone referente ao Lote (desenho da casa), e informe os dados de um dos lotes resultante do desdobro: 
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(3) Clique em SALVAR ou em PRÓXIMO LOTE CADASTRADO, ou ainda, no ícone correspondente ao próximo lote a ser cadastrado, 
para inserir seus dados. Ao final, verifique se não há pendências e clique em PRÓXIMO;  
 

(4) Clique no ícone referente ao Lote (desenho da casa), e informe os dados de um dos lotes resultante do desdobro: 
 

(5) Observe que pelo menos 1 (um) dos lotes deverão ter todas as informações preenchidas.  Para os demais, basta preencher as 
informações básicas (consideradas obrigatórias pelo SAV, ou seja, campos marcados com um “*”).  O progresso e a correção das 
informações poderão ser acompanhados pela legenda abaixo, que constará acima do ícone referente ao lote: 

 

 
  

 
 

(6) Após clicar em PRÓXIMO, O SAV apresentará o croqui simplificado da alteração pretendida: 
 

 
 
 

(7) Caso o usuário deseje inverter o posicionamento dos lotes, basta clicar na seta dupla abaixo do desenho dos imóveis. Clique em 
PRÓXIMO. 

 



SAV – Solução de Atendimento Virtual                                              Versão do Manual: 1.03               pág. 27 

 

l) Preencha os dados referentes ao Título de Propriedade (matrícula, transcrição, escritura, decisão judicial, contrato de compra e venda 
ou outro documento comprovante da posse ou propriedade) e clique em SELECIONAR ARQUIVO, inserindo o respectivo documento; 

 

 
 

m)  Anexe os demais documentos, conforme o caso (com procurador/representante legal ou sem procurador/representante legal): 
 

 

 

 
Sem Procurador Com Procurador Com Procurador (Advogado) 
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n) Se houver necessidade para melhor instruir a solicitação, insira um ou mais documentos opcionais:  
 

 

 
 
 
 
 

o) Verifique se todos os documentos foram anexados no processo. Caso ainda falte algum documento, clique em VOLTAR e insira-o. 
Ao final da tela, selecione a opção “*DECLARO estar ciente da relação dos documentos necessários e que eventuais 
informações e documentos adicionais podem ser solicitados pela Administração Tributária. A falta ou omissão de 
documentos pertinentes à sua solicitação podem implicar na não-aceitação ou indeferimento do pedido”. 

 

 
 
 

p) Após a conferência dos documentos juntados e do “hash”, selecione o termo de ciência na Tela de Confirmação (“Declaro, sob as 
penas do art. 299 do Código Penal, que as informações aqui prestadas são verdadeiros”) e clique em CONFIRMAR. 
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q) Após a confirmação da requisição, será apresentado o COMPROVANTE DE ENVIO da solicitação, com o número do processo sei e 
do protocolo SAV gerados. Com estes números é possível consultar o andamento da análise dos pedidos formalizados junto à SF. 
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 Informações Importantes: 
 

 Tanto no cadastro do ENDEREÇO do contribuinte quanto do representante legal, será obrigatório o preenchimento do 

campo Complemento ou Referência. Caso não haja valor a ser inserido nestes campos, basta incluir um hífen (-); 

 Não se esqueça de informar e anexar o título de propriedade. Este documento é indispensável à comprovação da 

legitimidade do pedido; 

 Na “tela de confirmação”, consta o hash validando quais documentos foram incluídos no requerimento. Enquanto não 

gerado o número de processo sei, o usuário poderá retornar à tela anterior e editar sua requisição, incluindo, por exemplo, 

novos documentos; 

 Independente dos exemplos constantes deste Manual, a obrigatoriedade dos documentos a serem anexados varia de 

acordo com o perfil do usuário, como por exemplo: 

 Pessoa Jurídica: obrigatória a inclusão do contrato social e alterações 

 Procurador: obrigatória a inclusão da procuração e do documento de identificação do procurador 

 Advogado: obrigatória a inclusão da procuração e da Carteira da OAB 

 As solicitações em andamento podem ser consultadas em “Minhas Solicitações” no canto superior direito da tela. 

 

 
Somente após a geração do número do Processo SEI considera-se o pedido como formalizado junto à SF. Caso não 
seja apresentada a tela de confirmação, refaça a operação. 
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3.2.2. Englobamento de Imóveis  
 
 

a) Englobamento é a unificação de dois ou mais imóveis já existentes no cadastro imobiliário (IPTU) para um novo imóvel no cadastro 

imobiliário (IPTU). 

 

b) Para inclusão de novos imóveis no Cadastro Imobiliário Fiscal, incluindo imóveis resultantes de desdobro, englobamento ou 

remembramento de imóveis já existentes, selecione a opção correspondente, listada sob o título “INCLUSÃO DE NOVOS IMÓVEIS 

NO CADASTRO”: 
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c) Informe se o imóvel “faz parte de um condomínio”: 

 

 
 

d) Informe se o usuário é o proprietário/possuidor do imóvel, ou ainda, se é procurador/representante legal do proprietário/possuidor do 
imóvel: 

 

 
 

e) Caso o usuário esteja qualificado como proprietário selecione a opção “Sou proprietário/possuidor do imóvel”. Preencha em seguida 
a tela de cadastro do contribuinte: 
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f) Caso o usuário selecione a opção “Sou o procurador/representante legal do proprietário/possuidor do imóvel”, selecione a opção da 

“tela de ciência”, e, a seguir, preencha a “tela de cadastro do procurador”: 
 

 
 

g) Caso o usuário esteja atuando no processo como advogado, informar esta condição no campo específico: 
 

 



SAV – Solução de Atendimento Virtual                                              Versão do Manual: 1.03               pág. 37 

 

 
 
 

 
h) Após cadastrar os dados do representante, clicar em ADICIONAR PROCURADOR. O(s) procurador(es) serão listados como segue: 

 

 
 

i) Para imóveis EM CONDOMÍNIO, preencha o número de cadastro do imóvel e clique em ADICIONAR. A seguir, clique em PRÓXIMO 
e avance à tela de inclusão dos anexos: 
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j) Para imóveis que NÃO são parte integrante de condomínio, siga os seguintes procedimentos: 

 
(1) Preencha o número de cadastro do imóvel e a quantidade de imóveis que serão resultantes do ENGLOBAMENTO. No 

englobamento o número de imóveis resultantes é igual a 1 (um). Após, clique em PRÓXIMO. 
 

 
 

(2) Ao clicar em PRÓXIMO surgirá a tela a seguir, para preenchimento dos dados do imóvel objeto do englobamento: 
 

 
 



SAV – Solução de Atendimento Virtual                                              Versão do Manual: 1.03               pág. 39 

 

 
 

 
 

k) Preencha os dados referentes ao Título de Propriedade (matrícula, transcrição, escritura, decisão judicial, contrato de compra e 
venda ou outro documento comprovante da posse ou propriedade) e clique em SELECIONAR ARQUIVO, inserindo o respectivo 
documento; 
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l) Anexe os demais documentos, conforme o caso (com procurador/representante legal ou sem procurador/representante legal): 
 

 

 

 
Sem Procurador Com Procurador Com Procurador (Advogado) 

 
 
 

m) Se houver necessidade para melhor instruir a solicitação, insira um ou mais documentos opcionais:  
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n) Verifique se todos os documentos foram anexados no processo. Caso ainda falte algum documento, clique em VOLTAR e insira-o. 
Ao final da tela, selecione a opção “*DECLARO estar ciente da relação dos documentos necessários e que eventuais 
informações e documentos adicionais podem ser solicitados pela Administração Tributária. A falta ou omissão de 
documentos pertinentes à sua solicitação podem implicar na não-aceitação ou indeferimento do pedido”. 

 

 
 

 
o) Após a conferência dos documentos juntados e do “hash”, selecione o termo de ciência (“Declaro, sob as penas do art. 299 do 

Código Penal, que as informações aqui prestadas são verdadeiros”) e clique em CONFIRMAR. 
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p) Após a confirmação da requisição, será apresentado o COMPROVANTE DE ENVIO da solicitação, com o número do processo sei e 

do protocolo SAV gerados. Com estes números é possível consultar o andamento da análise dos pedidos formalizados junto à SF. 
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 Informações Importantes: 
 

 Tanto no cadastro do ENDEREÇO do contribuinte quanto do representante legal, será obrigatório o preenchimento do 

campo Complemento ou Referência. Caso não haja valor a ser inserido nestes campos, basta incluir um hífen (-); 

 Não se esqueça de informar e anexar o título de propriedade. Este documento é indispensável à comprovação da 

legitimidade do pedido; 

 Na “tela de confirmação”, consta o hash validando quais documentos foram incluídos no requerimento. Enquanto não 

gerado o número de processo sei, o usuário poderá retornar à tela anterior e editar sua requisição, incluindo, por exemplo, 

novos documentos; 

 Independente dos exemplos constantes deste Manual, a obrigatoriedade dos documentos a serem anexados varia de 

acordo com o perfil do usuário, como por exemplo: 

 Pessoa Jurídica: obrigatória a inclusão do contrato social e alterações 

 Procurador: obrigatória a inclusão da procuração e do documento de identificação do procurador 

 Advogado: obrigatória a inclusão da procuração e da Carteira da OAB 

 As solicitações em andamento podem ser consultadas em “Minhas Solicitações” no canto superior direito da tela. 

 

 
Somente após a geração do número do Processo SEI considera-se o pedido como formalizado junto à SF. Caso não 
seja apresentada a tela de confirmação, refaça a operação. 
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3.2.3. Remembramento de Imóveis  
 
 

a) Remembramento é a união de dois ou mais imóveis já existentes no cadastro imobiliário (IPTU), para formação de novos imóveis 
no cadastro imobiliário (IPTU). 

 
b) Para inclusão de novos imóveis no Cadastro Imobiliário Fiscal, incluindo imóveis resultantes de desdobro, englobamento ou 

remembramento de imóveis já existentes, selecione a opção correspondente, listada sob o título “INCLUSÃO DE NOVOS IMÓVEIS 
NO CADASTRO”: 
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c) Informe se o imóvel “faz parte de um condomínio”: 

 

 
 

d) Informe se o usuário é o proprietário/possuidor do imóvel, ou ainda, se é procurador/representante legal do proprietário/possuidor do 
imóvel: 
 

 
 

e) Caso o proprietário selecione a opção “Sou proprietário/possuidor do imóvel”, preencha a tela de cadastro do contribuinte, a seguir: 
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f) Na mesma tela anterior, é possível a inclusão, pelo contribuinte, de procurador/representante legal autorizado a atuar no processo: 

 

 
 

 
g) Caso o proprietário selecione a opção “Sou o procurador/representante legal do proprietário/possuidor do imóvel”, selecione a opção 

da “tela de ciência”, e, a seguir, preencha a “tela de cadastro do procurador”: 
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h) Caso o usuário esteja atuando no processo como advogado, informar esta condição no campo específico: 
 
 

 
 
 

 
i) Após cadastrar os dados do representante, clicar em ADICIONAR PROCURADOR. O(s) procurador(es) serão listados como segue: 

 

 
 

 
j) Para imóveis EM CONDOMÍNIO, preencha o número de cadastro do imóvel e clique em ADICIONAR. A seguir, clique em PRÓXIMO 

e avance à próxima tela: 
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k) Para imóveis que NÃO SÃO INTEGRANTES DE CONDOMÍNIO, adote os seguintes procedimentos: 
 

(1) preencha o número de cadastro dos imóveis (mais de 1) e a quantidade de imóveis (mais de 1) que serão resultantes do 
REMEMBRAMENTO. Após, clique em PRÓXIMO. 

 

 

 
 

(2) Ao clicar em PRÓXIMO, aparecerá a seguinte tela: 
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(3) Ao clicar no ícone referente ao lote, informar os dados de um dos imóveis resultante do REMEMBRAMENTO. 
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(4) Clique em SALVAR ou em PRÓXIMO LOTE CADASTRADO, ou ainda, no ícone referente ao outro lote e inclua as informações 
do(s) outro(s) imóvel(is). 

 
 

 
 

(5) Pelo menos 1 (um) dos imóveis deverão ter todas as informações preenchidas.  Para os demais, basta preencher as 
informações básicas (consideradas obrigatórias pelo SAV, ou seja, campos marcados com um “*”).  O progresso e a correção 
das informações poderão ser acompanhados pela legenda abaixo, que constará acima do ícone referente ao lote: 

 

 
  

 
 

l) Preencha os dados referentes ao Título de Propriedade (matrícula, transcrição, escritura, decisão judicial, contrato de compra e 
venda ou outro documento comprovante da posse ou propriedade) e clique em SELECIONAR ARQUIVO, inserindo o respectivo 
documento; 
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m) Anexe os demais documentos, conforme o caso (com procurador/representante legal ou sem procurador/representante legal): 

 

 

 

 
Sem Procurador Com Procurador Com Procurador (Advogado) 
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n) Se houver necessidade para melhor instruir a solicitação, insira um ou mais documentos opcionais:  
 

 

 
 
 
 
 

o) Verifique se todos os documentos foram anexados no processo. Caso ainda falte algum documento, clique em VOLTAR e insira-o. 
Ao final da tela, selecione a opção “*DECLARO estar ciente da relação dos documentos necessários e que eventuais 
informações e documentos adicionais podem ser solicitados pela Administração Tributária. A falta ou omissão de 
documentos pertinentes à sua solicitação podem implicar na não-aceitação ou indeferimento do pedido”. 

 

 
 

 

p) Após a conferência dos documentos juntados e do “hash”, selecione o termo de ciência (“Declaro, sob as penas do art. 299 do 

Código Penal, que as informações aqui prestadas são verdadeiros”) e clique em CONFIRMAR. 
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q) Após a confirmação da requisição, será apresentado o COMPROVANTE DE ENVIO da solicitação, com o número do processo sei e 
do protocolo SAV gerados. Com estes números é possível consultar o andamento da análise dos pedidos formalizados junto à SF. 

 
 

 
 Informações Importantes: 
 

 Tanto no cadastro do ENDEREÇO do contribuinte quanto do representante legal, será obrigatório o preenchimento do 

campo Complemento ou Referência. Caso não haja valor a ser inserido nestes campos, basta incluir um hífen (-); 

 Não se esqueça de informar e anexar o título de propriedade. Este documento é indispensável à comprovação da 

legitimidade do pedido; 

 Na “tela de confirmação”, consta o hash validando quais documentos foram incluídos no requerimento. Enquanto não 

gerado o número de processo sei, o usuário poderá retornar à tela anterior e editar sua requisição, incluindo, por exemplo, 

novos documentos; 

 Independente dos exemplos constantes deste Manual, a obrigatoriedade dos documentos a serem anexados varia de 

acordo com o perfil do usuário, como por exemplo: 

 Pessoa Jurídica: obrigatória a inclusão do contrato social e alterações 

 Procurador: obrigatória a inclusão da procuração e do documento de identificação do procurador 

 Advogado: obrigatória a inclusão da procuração e da Carteira da OAB 

 As solicitações em andamento podem ser consultadas em “Minhas Solicitações” no canto superior direito da tela. 

 

 
Somente após a geração do número do Processo SEI considera-se o pedido como formalizado junto à SF. Caso não 
seja apresentada a tela de confirmação, refaça a operação. 
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3.2.4. Inscrição Imobiliária (Inscrição de Novo Imóvel no Cadastro Imobiliário Fiscal) 
 
 

a) Para inclusão de novos imóveis no Cadastro Imobiliário Fiscal (Lote Omitido), incluindo imóveis resultantes de desdobro, 
englobamento ou remembramento de imóveis já existentes, selecione a opção correspondente (Inscrição no Cadastro Imobiliário 
Fiscal), listada sob o título “INCLUSÃO DE NOVOS IMÓVEIS NO CADASTRO”: 
 

 
 

 
b) Informe se o imóvel “faz parte de um condomínio”: 
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c) Informe se o usuário é o proprietário/possuidor do imóvel, ou ainda, se é procurador/representante legal do proprietário/possuidor do 
imóvel: 

 

 
 

d) Caso o proprietário selecione a opção “Sou proprietário/possuidor do imóvel”, preencha a tela de cadastro do contribuinte, a seguir: 
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e) Na mesma tela anterior, é possível a inclusão, pelo contribuinte, de procurador/representante legal autorizado a atuar no processo: 

 

 
 

 
f) Caso o proprietário selecione a opção “Sou o procurador/representante legal do proprietário/possuidor do imóvel”, selecione a opção 

da “tela de ciência”, e, a seguir, preencha a “tela de cadastro do procurador”: 
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g) Caso o usuário esteja atuando no processo como advogado, informar esta condição no campo específico: 
 
 

 
 
 

 
h) Após cadastrar os dados do representante, clicar em ADICIONAR PROCURADOR. O(s) procurador(es) serão listados como segue: 

 

 
 

i) Após preenchimento dos dados do contribuinte e do representante legal, clique em PRÓXIMO. Deverá aparecer a seguinte tela: 
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j) Selecione o item que será objeto da alteração cadastral, preencha os dados solicitados e clique em PRÓXIMO; 
 

k) Preencha os dados referentes ao Título de Propriedade (matrícula, transcrição, escritura, decisão judicial, contrato de compra e 
venda ou outro documento comprovante da posse ou propriedade) e clique em SELECIONAR ARQUIVO, inserindo o respectivo 
documento; 

 

 
 

 
l) Anexe os demais documentos, conforme o caso (com procurador/representante legal ou sem procurador/representante legal): 
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Sem Procurador Com Procurador Com Procurador (Advogado) 

 

 
 

m) Se houver necessidade para melhor instruir a solicitação, insira um ou mais documentos opcionais:  
 

 

 
 
 
 
 

n) Verifique se todos os documentos foram anexados no processo. Caso ainda falte algum documento, clique em VOLTAR e insira-o. 
Ao final da tela, selecione a opção “*DECLARO estar ciente da relação dos documentos necessários e que eventuais 
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informações e documentos adicionais podem ser solicitados pela Administração Tributária. A falta ou omissão de 
documentos pertinentes à sua solicitação podem implicar na não-aceitação ou indeferimento do pedido”. 

 

 
 

o) Após a conferência dos documentos juntados e do “hash”, selecione o termo de ciência (“Declaro, sob as penas do art. 299 do 

Código Penal, que as informações aqui prestadas são verdadeiros”) e clique em CONFIRMAR. 

 

 
 



SAV – Solução de Atendimento Virtual                                              Versão do Manual: 1.03               pág. 62 

 

p) Após a confirmação da requisição, será apresentado o COMPROVANTE DE ENVIO da solicitação, com o número do processo sei e 
do protocolo SAV gerados. Com estes números é possível consultar o andamento da análise dos pedidos formalizados junto à SF. 

 
 

 
 

 Informações Importantes: 
 

 Tanto no cadastro do ENDEREÇO do contribuinte quanto do representante legal, será obrigatório o preenchimento do 

campo Complemento ou Referência. Caso não haja valor a ser inserido nestes campos, basta incluir um hífen (-); 

 Não se esqueça de informar e anexar o título de propriedade. Este documento é indispensável à comprovação da 

legitimidade do pedido; 

 Na “tela de confirmação”, consta o hash validando quais documentos foram incluídos no requerimento. Enquanto não 

gerado o número de processo sei, o usuário poderá retornar à tela anterior e editar sua requisição, incluindo, por exemplo, 

novos documentos; 

 Independente dos exemplos constantes deste Manual, a obrigatoriedade dos documentos a serem anexados varia de 

acordo com o perfil do usuário, como por exemplo: 

 Pessoa Jurídica: obrigatória a inclusão do contrato social e alterações 

 Procurador: obrigatória a inclusão da procuração e do documento de identificação do procurador 

 Advogado: obrigatória a inclusão da procuração e da Carteira da OAB 

 As solicitações em andamento podem ser consultadas em “Minhas Solicitações” no canto superior direito da tela. 

 

 
Somente após a geração do número do Processo SEI considera-se o pedido como formalizado junto à SF. Caso não 
seja apresentada a tela de confirmação, refaça a operação. 
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3.2.5. Não Aceitação de Declaração de Declarações – DAC, DIC, DIC-D 
 

 
a) Selecione o serviço desejado:  
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b) Preencha os dados do contribuinte: 
 

 
 

 
 
c) Se o contribuinte selecionar a opção em “Sim” à pergunta “Deseja incluir Procurador/Representante legal?”, deverá ser apresentada 

a Tela do Procurador. Marque o “checkbox” da mensagem a seguir e clique em AVANÇAR. Após, informe os dados do procurador, 

clique em ADICIONAR PROCURADOR e, após, e clique em PRÓXIMO. 
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d) Insira o número do processo recorrido e clique em INCLUIR (se não houver número de processo, informe o número 

0000.0000/0000000-0). Após, insira o número de cadastro do imóvel (SQL) e clique em ADICIONAR. Caso o imóvel faça parte de 

condomínio, seleciona esta opção:  
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e) Anexe os demais documentos, conforme o caso (com procurador/representante legal ou sem procurador/representante legal): 

 

 

  
Sem Procurador Com Procurador Com Procurador (Advogado) 

 

 
f) Se houver necessidade para melhor instruir a solicitação, insira um ou mais documentos opcionais:  

 
 

 
 
 
 
 
 

g) Confira os dados e selecione a declaração abaixo (“Declaro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras.”). Clique em CONFIRMAR: 
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h) Após a confirmação da requisição, será apresentado o COMPROVANTE DE ENVIO da solicitação, com o número do processo sei e 

do protocolo SAV gerados. Com estes números é possível consultar o andamento da análise dos pedidos formalizados junto à SF. 

 

 
 
 

 
 Informações Importantes: 
 

 Tanto no cadastro do ENDEREÇO do contribuinte quanto do representante legal, será obrigatório o preenchimento do 

campo Complemento ou Referência. Caso não haja valor a ser inserido nestes campos, basta incluir um hífen (-); 

 Não se esqueça de informar e anexar o título de propriedade. Este documento é indispensável à comprovação da 

legitimidade do pedido; 

 Na “tela de confirmação”, consta o hash validando quais documentos foram incluídos no requerimento. Enquanto não 

gerado o número de processo sei, o usuário poderá retornar à tela anterior e editar sua requisição, incluindo, por exemplo, 

novos documentos; 

 Independente dos exemplos constantes deste Manual, a obrigatoriedade dos documentos a serem anexados varia de 

acordo com o perfil do usuário, como por exemplo: 

 Pessoa Jurídica: obrigatória a inclusão do contrato social e alterações 
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 Procurador: obrigatória a inclusão da procuração e do documento de identificação do procurador 

 Advogado: obrigatória a inclusão da procuração e da Carteira da OAB 

 As solicitações em andamento podem ser consultadas em “Minhas Solicitações” no canto superior direito da tela. 

 

 
Somente após a geração do número do Processo SEI considera-se o pedido como formalizado junto à SF. Caso não 
seja apresentada a tela de confirmação, refaça a operação. 
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4. IPTU - Recadastramento 
 
 

a) Selecione a opção IPTU: 
 

 
 
b) Selecione a opção “RECADASTRAMENTO” na tela Intermediária do IPTU:  
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c) Selecione uma das opções abaixo do subtítulo “RECADASTRAMENTO”: 
 

 
 

 
 

d) Informe o Número de cadastro no IPTU (SQL) e clique em AVANÇAR:  
 

 
 

 
 

e) Preencha os dados a serem alterados a seguir clique em “ENCAMINHAR”;: 
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f) Verifique se os dados estão corretos, caso deseje guardar uma cópia das informações fornecidas clique em “IMPRIMIR”, para 
transmitir e gerar o protocolo clique em “SIM”; 
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g) Imprima o protocolo, assine, junte os documentos, coloque em um envelope anotando o número do protocolo na frente, entregue em 
uma Subprefeitura, Descomplica ou envie pelo correio, conforme orientação do protocolo. 
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h) Para acompanha o andamento do pedido de Atualização utilize o número do protocolo ou o número do IPTU na página de consulta, 
para acessá-la Clique aqui. Obs.: para este tipo de pedido o número de protocolo não é número de processo SEI 

 
 

  

https://www3.prefeitura.sp.gov.br/sf8663/formsinternet/conssitdadoscadastrais.aspx
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5. Contestação do Meu Carnê do IPTU 
 
 

5.1. IPTU - Defesa Administrativa (Impugnação de Lançamento) – 1ª Instância 
 
 

a) Selecione a opção IPTU: 
 

 
 

b) Selecione a opção “IMPUGNAÇÕES E RECURSOS” na tela Intermediária do IPTU:  
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c) Selecione a opção “Defesa Administrativa (Impugnação de Lançamento) – 1ª Instância”: 
 

 
 
 

d) Se exibida mensagem em “pop up”, clique em FECHAR.  
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e) Preencha os dados do contribuinte: 
 

 
 
f) Se o contribuinte selecionar a opção em “Sim” à pergunta “Deseja incluir Procurador/Representante legal?”, deverá ser apresentada 

a Tela do Procurador. Marque o “checkbox” da mensagem a seguir e clique em AVANÇAR. Após, informe os dados do procurador, 

clique em ADICIONAR PROCURADOR e, após,  e clique em PRÓXIMO. 
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g) Após informar os dados do procurador (caso seja informado representante legal) ou somente os dados do contribuinte (caso o 

usuário não indique representante legal no processo) informe o número de inscrição do imóvel (SQL*) e selecione a qualificação do 

solicitante (proprietário ou compromissário). Por fim, selecione a(s) Notificações de Lançamento(s) a serem impugnados na GRID 

DE LANÇAMENTOS e clique em PRÓXIMO: 
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h) Informe o(s) ASSUNTO(S) que motivou ou motivaram a impugnação e clique em PRÓXIMO: 

 
 

i) Preencha os dados referentes ao Título de Propriedade (matrícula, transcrição, escritura, decisão judicial, contrato de compra e 

venda ou outro documento comprovante da posse ou propriedade) e clique em SELECIONAR ARQUIVO, inserindo o respectivo 

documento; 
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j) Anexe os demais documentos, conforme o caso (com procurador/representante legal ou sem procurador/representante legal):; 

 

  
Sem Procurador Com Procurador Com Procurador (Advogado) 

 

k) Se houver necessidade de melhor instruir a solicitação, insira um ou mais documentos opcionais:  

 
 

 
 
 

l) Confira os documentos e clique em PRÓXIMO:  
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m) Após, clique em “DECLARO, sob as penas do Art. 299 do Código Penal, que as informações aqui prestadas são verdadeiras.” Será 

exibido um resumo da solicitação. 
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n) Selecione a opção “DECLARO, sob as penas do art. 299 do Código Penal, que as informações aqui prestadas são verdadeiras.” 

Clique em CONFIRMAR. Ao final, será apresentado o número do processo SEI gerado. 
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 Informações Importantes: 
 

 Tanto no cadastro do ENDEREÇO do contribuinte quanto do representante legal, será obrigatório o preenchimento do 

campo Complemento ou Referência. Caso não haja valor a ser inserido nestes campos, basta incluir um hífen (-); 

 Não se esqueça de informar e anexar o título de propriedade. Este documento é indispensável à comprovação da 

legitimidade do pedido; 

 Na “tela de confirmação”, consta o hash validando quais documentos foram incluídos no requerimento. Enquanto não 

gerado o número de processo sei, o usuário poderá retornar à tela anterior e editar sua requisição, incluindo, por exemplo, 

novos documentos; 

 Independente dos exemplos constantes deste Manual, a obrigatoriedade dos documentos a serem anexados varia de 

acordo com o perfil do usuário, como por exemplo: 

 Pessoa Jurídica: obrigatória a inclusão do contrato social e alterações 

 Procurador: obrigatória a inclusão da procuração e do documento de identificação do procurador 

 Advogado: obrigatória a inclusão da procuração e da Carteira da OAB 

 As solicitações em andamento podem ser consultadas em “Minhas Solicitações” no canto superior direito da tela. 

 

 
Somente após a geração do número do Processo SEI considera-se o pedido como formalizado junto à SF. Caso não 
seja apresentada a tela de confirmação, refaça a operação. 
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5.2. IPTU - Recurso Ordinário - 2ª Instância (cabível somente após decisão de 1ª Instância) 
 

a) Selecione a opção IPTU: 
 

 
 
 

b) Selecione a opção “IMPUGNAÇÕES E RECURSOS” na tela Intermediária do IPTU:  
 
 

 
 
c) Selecione a opção “Recurso Ordinário - 2ª Instância (cabível somente após decisão de 1ª Instância)”: 

 

https://webhomolog5.prodam/SF9469_B_SAV_FORMULARIOS_INTERNET/RequererRecurso?tipoTributo=3&tipoRequisicao=2&tipoAssunto=11&isLimparTempData=True
https://webhomolog5.prodam/SF9469_B_SAV_FORMULARIOS_INTERNET/RequererRecurso?tipoTributo=3&tipoRequisicao=2&tipoAssunto=11&isLimparTempData=True
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d) Preencha os dados do contribuinte: 
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e) Se o contribuinte selecionar a opção em “Sim” à pergunta “Deseja incluir Procurador/Representante legal?”, deverá ser apresentada 

a Tela do Procurador. Marque o “checkbox” da mensagem a seguir e clique em AVANÇAR. Após, informe os dados do procurador, 

clique em ADICIONAR PROCURADOR e, após,  e clique em PRÓXIMO. 

 
 

 

 

 
 

f) Após a informação dos dados do procurador (caso seja informado representante legal) ou dos dados do contribuinte (se o usuário 

não informar representante legal) informe o número de inscrição do imóvel (SQL*) e selecione a qualificação do solicitante 

(proprietário ou compromissário). Selecione a(s) Notificações de Lançamento(s) a serem impugnados na GRID DE LANÇAMENTOS 

e clique em PRÓXIMO: 
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g) Preencha os dados no campo “Observações” (se necessário) e clique em SELECIONAR ARQUIVO, inserindo o respectivo 

documento; 

 

 
 



SAV – Solução de Atendimento Virtual                                              Versão do Manual: 1.03               pág. 89 

 

 

  
Sem Procurador Com Procurador Com Procurador (Advogado) 

 

 
h) Se houver necessidade de melhor instruir a solicitação, insira um ou mais documentos opcionais:  

 
 

 
i) Clique em PRÓXIMO e confira os dados cadastrados e a relação dos documentos anexados. Após, clique em “DECLARO, sob as 

penas do Art. 299 do Código Penal, que as informações aqui prestadas são verdadeiras.”  
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j) Após, clique em CONFIRMAR. Ao final, será apresentado o número do processo SEI gerado. 
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 Informações Importantes: 
 

 Tanto no cadastro do ENDEREÇO do contribuinte quanto do representante legal, será obrigatório o preenchimento do 

campo Complemento ou Referência. Caso não haja valor a ser inserido nestes campos, basta incluir um hífen (-); 

 Não se esqueça de informar e anexar o título de propriedade. Este documento é indispensável à comprovação da 

legitimidade do pedido; 

 Na “tela de confirmação”, consta o hash validando quais documentos foram incluídos no requerimento. Enquanto não 

gerado o número de processo sei, o usuário poderá retornar à tela anterior e editar sua requisição, incluindo, por exemplo, 

novos documentos; 

 Independente dos exemplos constantes deste Manual, a obrigatoriedade dos documentos a serem anexados varia de 

acordo com o perfil do usuário, como por exemplo: 

 Pessoa Jurídica: obrigatória a inclusão do contrato social e alterações 

 Procurador: obrigatória a inclusão da procuração e do documento de identificação do procurador 

 Advogado: obrigatória a inclusão da procuração e da Carteira da OAB 

 As solicitações em andamento podem ser consultadas em “Minhas Solicitações” no canto superior direito da tela. 

 

 
Somente após a geração do número do Processo SEI considera-se o pedido como formalizado junto à SF. Caso não 
seja apresentada a tela de confirmação, refaça a operação. 
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5.3. IPTU - Recurso de Revisão contra decisão do Conselho Municipal de Tributos  
 

a) Selecione a opção IPTU: 
 

 
 
 

b) Selecione a opção “IMPUGNAÇÕES E RECURSOS” na tela Intermediária do IPTU:  
 
 

 
 

 

 

https://webhomolog5.prodam/SF9469_B_SAV_FORMULARIOS_INTERNET/RequererRecurso?tipoTributo=3&tipoRequisicao=23&tipoAssunto=13&isLimparTempData=True
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c) Selecione a opção “Recurso de Revisão contra decisão do Conselho Municipal de Tributos - CMT”: 
 

 
 

d) Preencha os dados do contribuinte: 
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e) Se o contribuinte selecionar a opção em “Sim” à pergunta “Deseja incluir Procurador/Representante legal?”, deverá ser apresentada 

a Tela do Procurador. Marque o “checkbox” da mensagem a seguir e clique em AVANÇAR. Após, informe os dados do procurador, 

clique em ADICIONAR PROCURADOR e, após,  e clique em PRÓXIMO. 

 

 

 

 

 
 

f) Após a informação dos dados do procurador (caso seja informado representante legal) ou dos dados do contribuinte (se o usuário 

não informar representante legal) informe o número de inscrição do imóvel (SQL*) e selecione a qualificação do solicitante 

(proprietário ou compromissário). 
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g) Preencha os dados da DECISÃO PARAGMÁTICA na qual se baseia o Recurso de Revisão, incluindo sua cópia. Para inclusão 

clique em “ADICIONAR DECISÃO”. 
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h) Preencha os dados no campo “Observações” (se necessário) e clique em SELECIONAR ARQUIVO, inserindo o respectivo 

documento; 

 

 
 
 
 

 

  
Sem Procurador Com Procurador Com Procurador (Advogado) 
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i) Verifique se todos os documentos foram anexados no processo. Caso ainda falte algum documento, clique em VOLTAR e insira-o. 

Ao final da tela, selecione a opção “*DECLARO estar ciente da relação dos documentos necessários e que eventuais informações e 

documentos adicionais podem ser solicitados pela Administração Tributária. A falta ou omissão de documentos pertinentes à sua 

solicitação podem implicar na não-aceitação ou indeferimento do pedido”.  
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j) Clique em PRÓXIMO e confira os dados cadastrados e a relação dos documentos anexados. Após, clique em “DECLARO, sob as 

penas do Art. 299 do Código Penal, que as informações aqui prestadas são verdadeiras.”  
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k) Após, clique em CONFIRMAR. Ao final, será apresentado o número do processo SEI gerado. 

 
 Informações Importantes: 
 

 Tanto no cadastro do ENDEREÇO do contribuinte quanto do representante legal, será obrigatório o preenchimento do 

campo Complemento ou Referência. Caso não haja valor a ser inserido nestes campos, basta incluir um hífen (-); 

 Não se esqueça de informar e anexar o título de propriedade. Este documento é indispensável à comprovação da 

legitimidade do pedido; 
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 Na “tela de confirmação”, consta o hash validando quais documentos foram incluídos no requerimento. Enquanto não 

gerado o número de processo sei, o usuário poderá retornar à tela anterior e editar sua requisição, incluindo, por exemplo, 

novos documentos; 

 Independente dos exemplos constantes deste Manual, a obrigatoriedade dos documentos a serem anexados varia de 

acordo com o perfil do usuário, como por exemplo: 

 Pessoa Jurídica: obrigatória a inclusão do contrato social e alterações 

 Procurador: obrigatória a inclusão da procuração e do documento de identificação do procurador 

 Advogado: obrigatória a inclusão da procuração e da Carteira da OAB 

 As solicitações em andamento podem ser consultadas em “Minhas Solicitações” no canto superior direito da tela. 

 

 
Somente após a geração do número do Processo SEI considera-se o pedido como formalizado junto à SF. Caso não 
seja apresentada a tela de confirmação, refaça a operação. 
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5.4. IPTU - Pedido de Reconsideração de Despacho Denegatório de Seguimento de Impugnação ou Recurso 
 
 

a) Selecione a opção IPTU: 
 

 
 
 

b) Selecione a opção “IMPUGNAÇÕES E RECURSOS” na tela Intermediária do IPTU:  
 
 

 
 

https://webhomolog5.prodam/SF9469_B_SAV_FORMULARIOS_INTERNET/RequererRecurso?tipoTributo=3&tipoRequisicao=12&situacao=1&tipoAssunto=12&isLimparTempData=True
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c) Selecione a opção “Pedido de Reconsideração de Despacho Denegatório de Seguimento de Impugnação ou Recurso”: 
 

 
 
 

d) Preencha os dados do contribuinte: 
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e) Se o contribuinte selecionar a opção em “Sim” à pergunta “Deseja incluir Procurador/Representante legal?”, deverá ser apresentada 

a Tela do Procurador. Marque o “checkbox” da mensagem a seguir e clique em AVANÇAR. Após, informe os dados do procurador, 

clique em ADICIONAR PROCURADOR e, após,  e clique em PRÓXIMO. 

 

 

 

 

 
f) Informe o número do processo recorrido, clique em INCLUIR. Informe o Número de Cadastro de Imóvel (SQL) e clique em 

ADICIONAR. Após, clique em PRÓXIMO: 
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g) Insira a documentação solicitada e clique em PRÓXIMO: 
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Sem Procurador Com Procurador Com Procurador (Advogado) 

 

 

 

 
h) Insira os documentos opcionais, se houver, e clique em PRÓXIMO. 
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i) Clique em PRÓXIMO e confira os dados cadastrados e a relação dos documentos anexados. Após, clique em “DECLARO, sob as 

penas do Art. 299 do Código Penal, que as informações aqui prestadas são verdadeiras.”  

 

 
 

j) Após, clique em CONFIRMAR. Ao final, será apresentado o número do processo SEI gerado. 
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 Informações Importantes: 
 

 Tanto no cadastro do ENDEREÇO do contribuinte quanto do representante legal, será obrigatório o preenchimento do 

campo Complemento ou Referência. Caso não haja valor a ser inserido nestes campos, basta incluir um hífen (-); 

 Não se esqueça de informar e anexar o título de propriedade. Este documento é indispensável à comprovação da 

legitimidade do pedido; 

 Na “tela de confirmação”, consta o hash validando quais documentos foram incluídos no requerimento. Enquanto não 

gerado o número de processo sei, o usuário poderá retornar à tela anterior e editar sua requisição, incluindo, por exemplo, 

novos documentos; 

 Independente dos exemplos constantes deste Manual, a obrigatoriedade dos documentos a serem anexados varia de 

acordo com o perfil do usuário, como por exemplo: 

 Pessoa Jurídica: obrigatória a inclusão do contrato social e alterações 

 Procurador: obrigatória a inclusão da procuração e do documento de identificação do procurador 

 Advogado: obrigatória a inclusão da procuração e da Carteira da OAB 

 As solicitações em andamento podem ser consultadas em “Minhas Solicitações” no canto superior direito da tela. 

 

 
Somente após a geração do número do Processo SEI considera-se o pedido como formalizado junto à SF. Caso não 
seja apresentada a tela de confirmação, refaça a operação. 
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6. IPTU - Contestação de Outras Decisões Administrativas 
 

 
a) Selecione a opção OUTROS PEDIDOS ADMINISTRATIVOS: 

 

 
 

b) Selecione o serviço desejado: 
 

 
 

c) Preencha os dados do contribuinte: 
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d) Se o contribuinte selecionar a opção em “Sim” à pergunta “Deseja incluir Procurador/Representante legal?”, deverá ser apresentada 

a Tela do Procurador. Marque o “checkbox” da mensagem a seguir e clique em AVANÇAR. Após, informe os dados do procurador, 

clique em ADICIONAR PROCURADOR e, após,  e clique em PRÓXIMO. 

 
 

 

 



SAV – Solução de Atendimento Virtual                                              Versão do Manual: 1.03               pág. 110 

 

 
 

e) Informe o número do processo recorrido, clique em INCLUIR. Informe o Número de Cadastro de Imóvel (SQL) e clique em 

ADICIONAR. Após, clique em PRÓXIMO: 

 

 

 
 

f) Insira a documentação solicitada e clique em PRÓXIMO: 
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Sem Procurador Com Procurador Com Procurador (Advogado) 

 
Tela de Inclusão de Documentos (SEM procurador informado) 

 
g) Insira os documentos opcionais, se houver, e clique em PRÓXIMO. 
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h) Clique em PRÓXIMO e confira os dados cadastrados e a relação dos documentos anexados. Após, clique em “DECLARO, sob as 

penas do Art. 299 do Código Penal, que as informações aqui prestadas são verdadeiras.”  

 
 

i) Após, clique em CONFIRMAR. Ao final, será apresentado o número do processo SEI gerado. 
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 Informações Importantes: 
 

 Tanto no cadastro do ENDEREÇO do contribuinte quanto do representante legal, será obrigatório o preenchimento do 

campo Complemento ou Referência. Caso não haja valor a ser inserido nestes campos, basta incluir um hífen (-); 

 Não se esqueça de informar e anexar o título de propriedade. Este documento é indispensável à comprovação da 

legitimidade do pedido; 

 Na “tela de confirmação”, consta o hash validando quais documentos foram incluídos no requerimento. Enquanto não 

gerado o número de processo sei, o usuário poderá retornar à tela anterior e editar sua requisição, incluindo, por exemplo, 

novos documentos; 

 Independente dos exemplos constantes deste Manual, a obrigatoriedade dos documentos a serem anexados varia de 

acordo com o perfil do usuário, como por exemplo: 

 Pessoa Jurídica: obrigatória a inclusão do contrato social e alterações 

 Procurador: obrigatória a inclusão da procuração e do documento de identificação do procurador 

 Advogado: obrigatória a inclusão da procuração e da Carteira da OAB 

 As solicitações em andamento podem ser consultadas em “Minhas Solicitações” no canto superior direito da tela. 

 

 
Somente após a geração do número do Processo SEI considera-se o pedido como formalizado junto à SF. Caso não 
seja apresentada a tela de confirmação, refaça a operação. 
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7. ISS, Taxas Mobiliárias e ITBI-IV (Multa Acessória – Cartórios) – Impugnações e Recursos 
 

7.1. ISS e Taxas/Multas de ITBI-IV (Cartórios) – Defesa Administrativa (Impugnação de Lançamento) – 1ª Instância 
 

a) Selecione a opção ISS e Taxas/Multas de ITBI-IV (Cartórios): 

 
 
b) Selecione a opção “Defesa Administrativa (Impugnação de Lançamento) - 1ª Instância”: 
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c) Preencha os dados do contribuinte: 
 

 
 
d) Se o contribuinte selecionar a opção em “Sim” à pergunta “Deseja incluir Procurador/Representante legal?”, deverá ser apresentada 

a Tela do Procurador. Marque o “checkbox” da mensagem a seguir e clique em AVANÇAR. Após, informe os dados do procurador, 

clique em ADICIONAR PROCURADOR e, após,  e clique em PRÓXIMO. 
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e) Informe o CCM e selecione na GRID DE AUTOS DE INFRAÇÃO os lançamentos a serem Impugnados: 

 
 
 

f) Clique em PRÓXIMO e anexe os documentos solicitados: 
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Sem Procurador Com Procurador Com Procurador (Advogado) 

 

 

 
g) Insira os documentos opcionais, se houver, e clique em PRÓXIMO. 

 

 
 

h) Clique em PRÓXIMO e confira os dados cadastrados e a relação dos documentos anexados. Após, clique em “DECLARO, sob as 

penas do Art. 299 do Código Penal, que as informações aqui prestadas são verdadeiras.”  
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i) Após, clique em CONFIRMAR. Ao final, será apresentado o número do processo SEI gerado. 

 
 

 
 Informações Importantes: 
 

 Tanto no cadastro do ENDEREÇO do contribuinte quanto do representante legal, será obrigatório o preenchimento do 

campo Complemento ou Referência. Caso não haja valor a ser inserido nestes campos, basta incluir um hífen (-); 

 Na “tela de confirmação”, consta o hash validando quais documentos foram incluídos no requerimento. Enquanto não 

gerado o número de processo sei, o usuário poderá retornar à tela anterior e editar sua requisição, incluindo, por exemplo, 

novos documentos; 

 Independente dos exemplos constantes deste Manual, a obrigatoriedade dos documentos a serem anexados varia de 

acordo com o perfil do usuário, como por exemplo: 

 Pessoa Jurídica: obrigatória a inclusão do contrato social e alterações 

 Procurador: obrigatória a inclusão da procuração e do documento de identificação do procurador 

 Advogado: obrigatória a inclusão da procuração e da Carteira da OAB 

 As solicitações em andamento podem ser consultadas em “Minhas Solicitações” no canto superior direito da tela. 

 

 
Somente após a geração do número do Processo SEI considera-se o pedido como formalizado junto à SF. Caso não 
seja apresentada a tela de confirmação, refaça a operação. 
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7.1.1. Impugnação de Auto de Infração (Inclusão Manual de Autos de Infração não listados no SAV) 
 
 
 

a) Caso o Auto de Infração não seja apresentado na grid, o contribuinte pode incluí-lo manualmente.  Para efetuar a impugnação, 
repita os passos “a”, “b”, “c” e “d” do item anterior (7.1);  

 
b) Após, clique no botão verde com a descrição “INCLUIR MANUALMENTE”: 
 

 
 

 
c) Ao clicar o botão “INCLUIR MANUALMENTE”, será apresentada a mensagem abaixo. Clique em “SIM” para prosseguir: 
 

 
 

d) Informe o número do Auto de Infração a ser incluído. Os demais dados do auto de infração serão carregados: 
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e) Os autos de infração incluídos serão disponibilizados na grid. Selecione-os e clique em PRÓXIMO: 

 

 
 

f) Repita os passos descritos nas alíneas “f”,“g”, “h” e “i” do item anterior (7.1);  
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7.2. ISS e Taxas Mobiliárias – Recurso Ordinário – 2ª Instância 
 

a) Selecione a opção ISS e Taxas/Multas de ITBI-IV (Cartórios): 

 
b) Selecione a opção “Recurso Ordinário - 2ª Instância (cabível somente após decisão de 1ª Instância)”: 
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c) Preencha os dados do contribuinte: 
 

 
d) Se o contribuinte selecionar a opção em “Sim” à pergunta “Deseja incluir Procurador/Representante legal?”, deverá ser apresentada 

a Tela do Procurador. Marque o “checkbox” da mensagem a seguir e clique em AVANÇAR. Após, informe os dados do procurador, 

clique em ADICIONAR PROCURADOR e, após,  e clique em PRÓXIMO. 
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e) Informe o CCM e selecione na GRID DE AUTOS DE INFRAÇÃO os lançamentos que serão objeto do Recurso Ordinário: 
 

 
 

 

f) Clique em PRÓXIMO e anexe os documentos solicitados: 
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Sem Procurador Com Procurador Com Procurador (Advogado) 

 
g) Insira os documentos opcionais, se houver, e clique em PRÓXIMO. 

 

 
 

h) Clique em PRÓXIMO e confira os dados cadastrados e a relação dos documentos anexados. Após, clique em “DECLARO, sob as 

penas do Art. 299 do Código Penal, que as informações aqui prestadas são verdadeiras.”  
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i) Após, clique em CONFIRMAR. Ao final, será apresentado o número do processo SEI gerado. 
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 Informações Importantes: 
 

 Tanto no cadastro do ENDEREÇO do contribuinte quanto do representante legal, será obrigatório o preenchimento do 

campo Complemento ou Referência. Caso não haja valor a ser inserido nestes campos, basta incluir um hífen (-); 

 Na “tela de confirmação”, consta o hash validando quais documentos foram incluídos no requerimento. Enquanto não 

gerado o número de processo sei, o usuário poderá retornar à tela anterior e editar sua requisição, incluindo, por exemplo, 

novos documentos; 

 Independente dos exemplos constantes deste Manual, a obrigatoriedade dos documentos a serem anexados varia de 

acordo com o perfil do usuário, como por exemplo: 

 Pessoa Jurídica: obrigatória a inclusão do contrato social e alterações 

 Procurador: obrigatória a inclusão da procuração e do documento de identificação do procurador 

 Advogado: obrigatória a inclusão da procuração e da Carteira da OAB 

 As solicitações em andamento podem ser consultadas em “Minhas Solicitações” no canto superior direito da tela. 

 

 
Somente após a geração do número do Processo SEI considera-se o pedido como formalizado junto à SF. Caso não 
seja apresentada a tela de confirmação, refaça a operação. 
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7.2.1. Recurso Ordinário a Auto de Infração (Inclusão Manual - Autos de Infração não listados pelo SAV) 
 

a) Caso o Auto de Infração não seja apresentado na grid, o contribuinte pode incluí-lo manualmente.  Para ingressar com recurso 
ordinário, repita os passos “a”, “b”, “c” e “d” do item anterior (72);  

 
b) Após, clique no botão verde com a descrição “INCLUIR MANUALMENTE”: 

 

 
 

c) Ao clicar o botão “+ Incluir Manualmente”, será apresentada a menagem abaixo. Clique em “SIM” para Prosseguir: 
 

 
 

d) Informe os seguintes dados: número do processo de impugnação, data de intimação da decisão de 1ª instância e número do Auto de 
Infração. Clique em SALVAR: 
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e) Selecione os autos de infração objeto do Recurso Ordinário e clique em PRÓXIMO: 

 

 
 

f) Repita os passos “f”, “g”, “h” e “i” do item anterior (7.2). 
 
 
 



SAV – Solução de Atendimento Virtual                                              Versão do Manual: 1.03               pág. 130 

 

7.3. ISS e Taxas Mobiliárias - Recurso de Revisão a Auto de Infração 
 
a) Selecione a opção ISS e Taxas/Multas de ITBI-IV (Cartórios): 

 
b) Selecione a opção “Recurso de Revisão contra decisão do Conselho Municipal de Tributos – CMT”: 
 

 
 

c) Preencha os dados do contribuinte: 
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d) Se o contribuinte selecionar a opção em “Sim” à pergunta “Deseja incluir Procurador/Representante legal?”, deverá ser apresentada 

a Tela do Procurador. Marque o “checkbox” da mensagem a seguir e clique em AVANÇAR. Após, informe os dados do procurador, 

clique em ADICIONAR PROCURADOR e, após,  e clique em PRÓXIMO. 
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e) Informe o CCM e selecione na GRID DE AUTOS DE INFRAÇÃO os lançamentos que serão objeto do Recurso de Revisão: 
 
 

 
 

f) Preencha os dados da DECISÃO PARAGMÁTICA na qual se baseia o Recurso de Revisão, incluindo sua cópia. Para inclusão 

clique em “Adicionar Decisão” e marque a declaração ao final da tela. 
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g) Clique em PRÓXIMO e anexe os documentos solicitados: 

 

 

  
Sem Procurador Com Procurador Com Procurador (Advogado) 

 

 

 

h) Clique em PRÓXIMO e confira os dados cadastrados e a relação dos documentos anexados. Após, clique em “DECLARO, sob as 

penas do Art. 299 do Código Penal, que as informações aqui prestadas são verdadeiras.”  
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i) Após, clique em CONFIRMAR. Ao final, será apresentado o número do processo SEI gerado. 
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 Informações Importantes: 
 

 Tanto no cadastro do ENDEREÇO do contribuinte quanto do representante legal, será obrigatório o preenchimento do 

campo Complemento ou Referência. Caso não haja valor a ser inserido nestes campos, basta incluir um hífen (-); 

 Na “tela de confirmação”, consta o hash validando quais documentos foram incluídos no requerimento. Enquanto não 

gerado o número de processo sei, o usuário poderá retornar à tela anterior e editar sua requisição, incluindo, por exemplo, 

novos documentos; 

 Independente dos exemplos constantes deste Manual, a obrigatoriedade dos documentos a serem anexados varia de 

acordo com o perfil do usuário, como por exemplo: 

 Pessoa Jurídica: obrigatória a inclusão do contrato social e alterações 

 Procurador: obrigatória a inclusão da procuração e do documento de identificação do procurador 

 Advogado: obrigatória a inclusão da procuração e da Carteira da OAB 

 As solicitações em andamento podem ser consultadas em “Minhas Solicitações” no canto superior direito da tela. 

 

 
Somente após a geração do número do Processo SEI considera-se o pedido como formalizado junto à SF. Caso não 
seja apresentada a tela de confirmação, refaça a operação. 
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7.3.1. Recurso de Revisão a Auto de Infração (Inclusão Manual - Autos de Infração não listados pelo SAV) 
 
 

a) Caso o Auto de Infração não seja apresentado na grid, o contribuinte pode incluí-lo manualmente.  Para ingressar com o recurso de 
revisão, repita os passos “a”, “b”, “c” e “d” do item anterior (7.3);  

 
b) Após, clique no botão verde com a descrição “INCLUIR MANUALMENTE”: 

 
 

 
 

 
c) Ao clicar o botão “INCLUIR MANUALMENTE”, será apresentada a mensagem abaixo. Clique em “SIM” para Prosseguir: 
 

 
 

d) Informe os seguintes dados: número do processo de recurso ordinário, data de intimação da decisão de recurso ordinário e número 
do Auto de Infração. Clique em SALVAR: 
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e) Selecione os Autos de Infração objeto do Recurso de Revisão. Não se esqueça de selecionar a Câmara Julgadora do Recurso 

Ordinário. Clique em PRÓXIMO: 
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f) Preencha os dados da DECISÃO PARAGMÁTICA na qual se baseia o Recurso de Revisão, incluindo sua cópia. Para inclusão 
clique em “ADICIONAR DECISÃO”. 

 

 
 

 
 

 
g) Repita os passos “f”, “g”, “h”, “i”  e “j” do item anterior (7.3);  
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7.4. Pedido de Reconsideração de Despacho Denegatório de Seguimento de Impugnação ou Recurso 
 

a) Selecione a opção ISS e Taxas/Multas de ITBI-IV (Cartórios): 

 
b) Selecione a opção “Pedido de Reconsideração de Despacho Denegatório de Seguimento de Impugnação ou Recurso”: 
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c) Preencha os dados do contribuinte: 
 

 
d) Se o contribuinte selecionar a opção em “Sim” à pergunta “Deseja incluir Procurador/Representante legal?”, deverá ser apresentada 

a Tela do Procurador. Marque o “checkbox” da mensagem a seguir e clique em AVANÇAR. Após, informe os dados do procurador, 

clique em ADICIONAR PROCURADOR e, após,  e clique em PRÓXIMO. 
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e) Informe o número de processo no qual foi exarado o despacho denegatório de seguimento de Impugnação ou Recurso e clique em 

INCLUIR.  

 
 

f) Clique na LUPA ao lado do campo próprio para abrir o “pop up”, selecione um dos  CCM apresentados e clique em confirmar. Repita 

a operação para incluir outro CCM. O usuário também poderá inserir diretamente o número do cadastro de contribuintes mobiliários 

no campo “Nº do CCM”. No caso de o contribuinte não possuir número de inscrição do CCM, poderá utilizar o CCM genérico 

7.777.777-8. Sempre que inserir o número do CCM clique em ADICIONAR. 
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g) Clique em PRÓXIMO e anexe os documentos solicitados: 

 

 

  
Sem Procurador Com Procurador Com Procurador (Advogado) 

 

 
 

h) Clique em PRÓXIMO e confira os dados cadastrados e a relação dos documentos anexados. Após, clique em “DECLARO, sob as 

penas do Art. 299 do Código Penal, que as informações aqui prestadas são verdadeiras.”  
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i) Após, clique em CONFIRMAR. Ao final, será apresentado o número do processo SEI gerado. 
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 Informações Importantes: 
 

 Tanto no cadastro do ENDEREÇO do contribuinte quanto do representante legal, será obrigatório o preenchimento do 

campo Complemento ou Referência. Caso não haja valor a ser inserido nestes campos, basta incluir um hífen (-); 

 Na “tela de confirmação”, consta o hash validando quais documentos foram incluídos no requerimento. Enquanto não 

gerado o número de processo sei, o usuário poderá retornar à tela anterior e editar sua requisição, incluindo, por exemplo, 

novos documentos; 

 Independente dos exemplos constantes deste Manual, a obrigatoriedade dos documentos a serem anexados varia de 

acordo com o perfil do usuário, como por exemplo: 

 Pessoa Jurídica: obrigatória a inclusão do contrato social e alterações 

 Procurador: obrigatória a inclusão da procuração e do documento de identificação do procurador 

 Advogado: obrigatória a inclusão da procuração e da Carteira da OAB 

 As solicitações em andamento podem ser consultadas em “Minhas Solicitações” no canto superior direito da tela. 

 

 
Somente após a geração do número do Processo SEI considera-se o pedido como formalizado junto à SF. Caso não 
seja apresentada a tela de confirmação, refaça a operação. 
 

 

 

 
 
  



SAV – Solução de Atendimento Virtual                                              Versão do Manual: 1.03               pág. 145 

 

 

8. ISS e Taxas Mobiliárias - Outros Pedidos Administrativos 
 

a) Selecione a opção ISS e Taxas/Multas de ITBI-IV (Cartórios): 

 
 

b) Selecione a opção desejada dentre uma das disponíveis abaixo: 

 

 
 



SAV – Solução de Atendimento Virtual                                              Versão do Manual: 1.03               pág. 146 

 

 
 

c) Preencha os dados do contribuinte: 
 

 
 
d) Se o contribuinte selecionar a opção em “Sim” à pergunta “Deseja incluir Procurador/Representante legal?”, deverá ser apresentada 

a Tela do Procurador. Marque o “checkbox” da mensagem a seguir e clique em AVANÇAR. Após, informe os dados do procurador, 

clique em ADICIONAR PROCURADOR e, após,  e clique em PRÓXIMO. 
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e) Informe o número de processo a que se deseja recorrer. Caso não haja número de processo, informe 0000.0000/0000000-0.  

 

 
 

f) Clique na LUPA ao lado do campo próprio para abrir o “pop up”, selecione um dos  CCM apresentados e clique em confirmar. Repita 

a operação para incluir outro CCM. O usuário também poderá inserir diretamente o número do cadastro de contribuintes mobiliários 

no campo “Nº do CCM”. No caso de o contribuinte não possuir número de inscrição do CCM, poderá utilizar o CCM genérico 

7.777.777-8. Sempre que inserir o número do CCM clique em ADICIONAR. 
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g) Clique em PRÓXIMO e anexe os documentos solicitados: 

 

 

  
Sem Procurador Com Procurador Com Procurador (Advogado) 
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h) Clique em PRÓXIMO e confira os dados cadastrados e a relação dos documentos anexados. Após, clique em “DECLARO, sob as 

penas do Art. 299 do Código Penal, que as informações aqui prestadas são verdadeiras.”  

 
1ª Instância  
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2ª Instância  

 

 
i) Após, clique em CONFIRMAR. Ao final, será apresentado o número do processo SEI gerado. 
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 Informações Importantes: 
 

 Tanto no cadastro do ENDEREÇO do contribuinte quanto do representante legal, será obrigatório o preenchimento do 

campo Complemento ou Referência. Caso não haja valor a ser inserido nestes campos, basta incluir um hífen (-); 

 Na “tela de confirmação”, consta o hash validando quais documentos foram incluídos no requerimento. Enquanto não 

gerado o número de processo sei, o usuário poderá retornar à tela anterior e editar sua requisição, incluindo, por exemplo, 

novos documentos; 

 Independente dos exemplos constantes deste Manual, a obrigatoriedade dos documentos a serem anexados varia de 

acordo com o perfil do usuário, como por exemplo: 

 Pessoa Jurídica: obrigatória a inclusão do contrato social e alterações 

 Procurador: obrigatória a inclusão da procuração e do documento de identificação do procurador 

 Advogado: obrigatória a inclusão da procuração e da Carteira da OAB 

 As solicitações em andamento podem ser consultadas em “Minhas Solicitações” no canto superior direito da tela. 

 

 
Somente após a geração do número do Processo SEI considera-se o pedido como formalizado junto à SF. Caso não 
seja apresentada a tela de confirmação, refaça a operação. 
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9. ITBI-IV – Impugnações e Recursos 
 

9.1. ITBI-IV – Defesa Administrativa (Impugnação de Lançamento) – 1ª Instância 
 

a) Selecione a opção ITBI-IV: 
 

 
 

b) Selecione a opção “Defesa Administrativa (Impugnação de Lançamento) – 1ª Instância”: 
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c) Preencha os dados do contribuinte: 

 
d) Se o contribuinte selecionar a opção em “Sim” à pergunta “Deseja incluir Procurador/Representante legal?”, deverá ser apresentada 

a Tela do Procurador. Marque o “checkbox” da mensagem a seguir e clique em AVANÇAR. Após, informe os dados do procurador, 

clique em ADICIONAR PROCURADOR e, após,  e clique em PRÓXIMO. 
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e) Informe o SQL do imóvel e selecione na GRID DE AUTOS DE INFRAÇÃO os lançamentos a serem Impugnados: 

 

 
 

f) Clique em PRÓXIMO e anexe os documentos solicitados: 
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Sem Procurador Com Procurador Com Procurador (Advogado) 

 

 

 
g) Insira os documentos opcionais, se houver, e clique em PRÓXIMO. 
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h) Clique em PRÓXIMO e confira os dados cadastrados e a relação dos documentos anexados. Após, clique em “DECLARO, sob as 

penas do Art. 299 do Código Penal, que as informações aqui prestadas são verdadeiras.”  

 

 
 

 
i) Após Confira os dados e clique em CONFIRMAR. Ao final, será apresentado o número do processo SEI gerado. 
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 Informações Importantes: 
 

 Tanto no cadastro do ENDEREÇO do contribuinte quanto do representante legal, será obrigatório o preenchimento do 

campo Complemento ou Referência. Caso não haja valor a ser inserido nestes campos, basta incluir um hífen (-); 

 Na “tela de confirmação”, consta o hash validando quais documentos foram incluídos no requerimento. Enquanto não 

gerado o número de processo sei, o usuário poderá retornar à tela anterior e editar sua requisição, incluindo, por exemplo, 

novos documentos; 

 Independente dos exemplos constantes deste Manual, a obrigatoriedade dos documentos a serem anexados varia de 

acordo com o perfil do usuário, como por exemplo: 

 Pessoa Jurídica: obrigatória a inclusão do contrato social e alterações 

 Procurador: obrigatória a inclusão da procuração e do documento de identificação do procurador 

 Advogado: obrigatória a inclusão da procuração e da Carteira da OAB 

 As solicitações em andamento podem ser consultadas em “Minhas Solicitações” no canto superior direito da tela. 

 
Somente após a geração do número do Processo SEI considera-se o pedido como formalizado junto à SF. Caso não 
seja apresentada a tela de confirmação, refaça a operação. 
 

 
  



SAV – Solução de Atendimento Virtual                                              Versão do Manual: 1.03               pág. 158 

 

 

9.2. ITBI-IV – Recurso Ordinário – 2ª Instância 
 

a) Selecione a opção ITBI-IV: 
 

 
 
 

b) Selecione a opção “Recurso Ordinário - 2ª Instância (cabível somente após decisão de 1ª Instância)”: 
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c) Preencha os dados do contribuinte: 

 

 

 
d) Se o contribuinte selecionar a opção em “Sim” à pergunta “Deseja incluir Procurador/Representante legal?”, deverá ser apresentada 

a Tela do Procurador. Marque o “checkbox” da mensagem a seguir e clique em AVANÇAR. Após, informe os dados do procurador, 

clique em ADICIONAR PROCURADOR e, após,  e clique em PRÓXIMO. 
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e) Informe o SQL do imóvel e selecione na GRID DE AUTOS DE INFRAÇÃO os lançamentos objeto do recurso: 

 

 
 

f) Clique em PRÓXIMO e anexe os documentos solicitados: 
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Sem Procurador Com Procurador Com Procurador (Advogado) 

 
g) Insira os documentos opcionais, se houver, e clique em PRÓXIMO. 

 

 
 

h) Clique em PRÓXIMO e confira os dados cadastrados e a relação dos documentos anexados. Após, clique em “DECLARO, sob as 

penas do Art. 299 do Código Penal, que as informações aqui prestadas são verdadeiras.”  
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i) Após Confira os dados e clique em CONFIRMAR. Ao final, será apresentado o número do processo SEI gerado. 
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 Informações Importantes: 
 

 Tanto no cadastro do ENDEREÇO do contribuinte quanto do representante legal, será obrigatório o preenchimento do 

campo Complemento ou Referência. Caso não haja valor a ser inserido nestes campos, basta incluir um hífen (-); 

 Na “tela de confirmação”, consta o hash validando quais documentos foram incluídos no requerimento. Enquanto não 

gerado o número de processo sei, o usuário poderá retornar à tela anterior e editar sua requisição, incluindo, por exemplo, 

novos documentos; 

 Independente dos exemplos constantes deste Manual, a obrigatoriedade dos documentos a serem anexados varia de 

acordo com o perfil do usuário, como por exemplo: 

 Pessoa Jurídica: obrigatória a inclusão do contrato social e alterações 

 Procurador: obrigatória a inclusão da procuração e do documento de identificação do procurador 

 Advogado: obrigatória a inclusão da procuração e da Carteira da OAB 

 As solicitações em andamento podem ser consultadas em “Minhas Solicitações” no canto superior direito da tela. 

 
Somente após a geração do número do Processo SEI considera-se o pedido como formalizado junto à SF. Caso não 
seja apresentada a tela de confirmação, refaça a operação. 
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9.2.1. Recurso Ordinário a Auto de Infração (Inclusão Manual - Autos de Infração não listados pelo SAV) 
 

a) Caso o Auto de Infração não seja apresentado no grid, o contribuinte pode incluí-lo manualmente.  Para ingressar com recurso 
ordinário, repita os passos “a”, “b”, “c” e “d” do item anterior (8.2);  

 
b) Após, clique no botão verde com a descrição “INCLUIR MANUALMENTE”: 
 

 
 

c) Ao clicar o botão “+ Incluir Manualmente”, será apresentada a mensagem abaixo. Clique em “SIM” para Prosseguir: 
 

 
d) Informe os seguintes dados: número do processo de impugnação, data de intimação da decisão de 1ª instância e número do Auto de 

Infração. Se a impugnação foi protocolizada pelo SAV, o sistema buscará automaticamente as informações referentes à data de 

intimação e do(s) lançamento(s). Clique em SALVAR: 
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e) Selecione os autos de infração objeto do Recurso Ordinário e clique em PRÓXIMO: 
 

 
 

f) Repita os passos “f”, “g”, “h” e “i” do item anterior (9.2);  
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9.3. ITBI-IV - Recurso de Revisão a Auto de Infração 
 

a) Selecione a opção ITBI-IV: 

 
 

b) Selecione a opção “Recurso de Revisão contra decisão do Conselho Municipal de Tributos - CMT”: 
 

 
c) Preencha os dados do contribuinte: 
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d) Se o contribuinte selecionar a opção em “Sim” à pergunta “Deseja incluir Procurador/Representante legal?”, deverá ser apresentada 

a Tela do Procurador. Marque o “checkbox” da mensagem a seguir e clique em AVANÇAR. Após, informe os dados do procurador, 

clique em ADICIONAR PROCURADOR e, após,  e clique em PRÓXIMO. 
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e) Informe o SQL e selecione o(s) Auto(s) de Infração objeto do Recurso de Revisão. Não se esqueça de informar qual Câmara julgou 

o Recurso Ordinário: 

 
 

f) Preencha os dados da DECISÃO PARAGMÁTICA na qual se baseia o Recurso de Revisão, incluindo sua cópia. Para inclusão 

clique em “Adicionar Decisão” e marque a declaração ao final da tela. 
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g) Clique em PRÓXIMO e anexe os documentos solicitados: 

 

 

  
Sem Procurador Com Procurador Com Procurador (Advogado) 

 

 

 

h) Clique em PRÓXIMO e confira os dados cadastrados e a relação dos documentos anexados. Após, clique em “DECLARO, sob as 

penas do Art. 299 do Código Penal, que as informações aqui prestadas são verdadeiras.”  
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i) Após, clique em CONFIRMAR. Ao final, será apresentado o número do processo SEI gerado. 
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 Informações Importantes: 
 

 Tanto no cadastro do ENDEREÇO do contribuinte quanto do representante legal, será obrigatório o preenchimento do 

campo Complemento ou Referência. Caso não haja valor a ser inserido nestes campos, basta incluir um hífen (-); 

 Na “tela de confirmação”, consta o hash validando quais documentos foram incluídos no requerimento. Enquanto não 

gerado o número de processo sei, o usuário poderá retornar à tela anterior e editar sua requisição, incluindo, por exemplo, 

novos documentos; 

 Independente dos exemplos constantes deste Manual, a obrigatoriedade dos documentos a serem anexados varia de 

acordo com o perfil do usuário, como por exemplo: 

 Pessoa Jurídica: obrigatória a inclusão do contrato social e alterações 

 Procurador: obrigatória a inclusão da procuração e do documento de identificação do procurador 

 Advogado: obrigatória a inclusão da procuração e da Carteira da OAB 

 As solicitações em andamento podem ser consultadas em “Minhas Solicitações” no canto superior direito da tela. 

 
Somente após a geração do número do Processo SEI considera-se o pedido como formalizado junto à SF. Caso não 
seja apresentada a tela de confirmação, refaça a operação. 
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9.3.1. Recurso de Revisão a Auto de Infração (Inclusão Manual - Autos de Infração não listados pelo SAV) 
 
 

a) Caso o Auto de Infração não seja apresentado na grid, o contribuinte pode incluí-lo manualmente.  Para ingressar com o recurso de 

revisão, repita os passos “a”, “b”, “c” e “d”  do item anterior (9.3);  

 

b) Após, clique no botão verde com a descrição “INCLUIR MANUALMENTE”: 

 

 

 

c) Ao clicar o botão “INCLUIR MANUALMENTE”, será apresentada a mensagem abaixo. Clique em “SIM” para Prosseguir: 
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d) Informe os seguintes dados: número do processo de recurso ordinário, data de intimação da decisão de recurso ordinário e número 

do Auto de Infração. Clique em SALVAR: 

 
 

 

 
e) Selecione os Autos de Infração objeto do Recurso de Revisão. Não se esqueça de selecionar a Câmara Julgadora do Recurso 

Ordinário. Clique em PRÓXIMO: 
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f) Preencha os dados da DECISÃO PARAGMÁTICA na qual se baseia o Recurso de Revisão, incluindo sua cópia. Para inclusão 

clique em “ADICIONAR DECISÃO”. 

 

 
 

g) Repita os passos “f”, “g”, “h” e “i”  do item anterior (9.3);  
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9.4. ITBI-IV - Pedido de Reconsideração de Despacho Denegatório de Seguimento de Impugnação ou Recurso 
 
 

a) Selecione a opção ITBI-IV: 

 
 

b) Selecione a opção desejada: 
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c) Preencha os dados do contribuinte: 

 
 
d) Se o contribuinte selecionar a opção em “Sim” à pergunta “Deseja incluir Procurador/Representante legal?”, deverá ser apresentada 

a Tela do Procurador. Marque o “checkbox” da mensagem a seguir e clique em AVANÇAR. Após, informe os dados do procurador, 

clique em ADICIONAR PROCURADOR e, após,  e clique em PRÓXIMO. 
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e) Informe o número de processo no qual foi exarado o despacho denegatório de seguimento de Impugnação ou Recurso e clique em 

PESQUISAR.  
 

 
 

f) Clique em PRÓXIMO e anexe os documentos solicitados: 

 

 

  
Sem Procurador Com Procurador Com Procurador (Advogado) 
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g) Clique em PRÓXIMO e confira os dados cadastrados e a relação dos documentos anexados. Após, clique em “DECLARO, sob as 

penas do Art. 299 do Código Penal, que as informações aqui prestadas são verdadeiras.”  

 

 
 

Tela Confirmação 
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h) Após, clicar em CONFIRMAR. Ao final, será apresentado o número do processo SEI gerado. 

 

 
 Informações Importantes: 
 

 Tanto no cadastro do ENDEREÇO do contribuinte quanto do representante legal, será obrigatório o preenchimento do 

campo Complemento ou Referência. Caso não haja valor a ser inserido nestes campos, basta incluir um hífen (-); 

 Na “tela de confirmação”, consta o hash validando quais documentos foram incluídos no requerimento. Enquanto não 

gerado o número de processo sei, o usuário poderá retornar à tela anterior e editar sua requisição, incluindo, por exemplo, 

novos documentos; 

 Independente dos exemplos constantes deste Manual, a obrigatoriedade dos documentos a serem anexados varia de 

acordo com o perfil do usuário, como por exemplo: 

 Pessoa Jurídica: obrigatória a inclusão do contrato social e alterações 

 Procurador: obrigatória a inclusão da procuração e do documento de identificação do procurador 

 Advogado: obrigatória a inclusão da procuração e da Carteira da OAB 

 As solicitações em andamento podem ser consultadas em “Minhas Solicitações” no canto superior direito da tela. 

 
Somente após a geração do número do Processo SEI considera-se o pedido como formalizado junto à SF. Caso não 
seja apresentada a tela de confirmação, refaça a operação. 
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10. ITBI-IV – Outros Pedidos Administrativos 
 

a) Selecione a opção ITBI-IV: 
 

 
 
 

b) Selecione a opção desejada dentre uma das disponíveis abaixo: 
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c) Preencha os dados do contribuinte: 
 

 

 
 
d) Se o contribuinte selecionar a opção em “Sim” à pergunta “Deseja incluir Procurador/Representante legal?”, deverá ser apresentada 

a Tela do Procurador. Marque o “checkbox” da mensagem a seguir e clique em AVANÇAR. Após, informe os dados do procurador, 

clique em ADICIONAR PROCURADOR e, após,  e clique em PRÓXIMO. 
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e) Informe o número de processo a que se deseja impugnar ou recorrer. Caso não haja número de processo, informe 

0000.0000/0000000-0. Clique em PRÓXIMO. 

 

 

 

f) Clique em PRÓXIMO e anexe os documentos solicitados: 

 

 

  
Sem Procurador Com Procurador Com Procurador (Advogado) 
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g) Clique em PRÓXIMO e confira os dados cadastrados e a relação dos documentos anexados. Após, clique em “DECLARO, sob as 

penas do Art. 299 do Código Penal, que as informações aqui prestadas são verdadeiras.”  

 

 
 

1ª Instância  
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2ª Instância  
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h) Após, clique em CONFIRMAR. Ao final, será apresentado o número do processo SEI gerado. 

 

 
 

 Informações Importantes: 
 

 Tanto no cadastro do ENDEREÇO do contribuinte quanto do representante legal, será obrigatório o preenchimento do 

campo Complemento ou Referência. Caso não haja valor a ser inserido nestes campos, basta incluir um hífen (-); 

 Na “tela de confirmação”, consta o hash validando quais documentos foram incluídos no requerimento. Enquanto não 

gerado o número de processo sei, o usuário poderá retornar à tela anterior e editar sua requisição, incluindo, por exemplo, 

novos documentos; 

 Independente dos exemplos constantes deste Manual, a obrigatoriedade dos documentos a serem anexados varia de 

acordo com o perfil do usuário, como por exemplo: 

 Pessoa Jurídica: obrigatória a inclusão do contrato social e alterações 

 Procurador: obrigatória a inclusão da procuração e do documento de identificação do procurador 

 Advogado: obrigatória a inclusão da procuração e da Carteira da OAB 

 As solicitações em andamento podem ser consultadas em “Minhas Solicitações” no canto superior direito da tela. 

 
Somente após a geração do número do Processo SEI considera-se o pedido como formalizado junto à SF. Caso não 
seja apresentada a tela de confirmação, refaça a operação. 
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11. COSIP, TRSS (até 2010), TRSD e Contribuição de Melhoria – Impugnações e Recursos 
 
 

11.1. OUTROS TRIBUTOS – Defesa Administrativa (Impugnação de Lançamento) – 1ª Instância 
 
 

a) Selecione a opção OUTROS SERVIÇOS (TRSD, TRSS ATÉ 2010, CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, COSIP): 
 

 
 
 
 

b) Selecione a opção “Defesa Administrativa (Impugnação de Lançamento) – 1ª Instância”: 
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c) Preencha os dados do contribuinte: 
 

 
 
d) Se o contribuinte selecionar a opção em “Sim” à pergunta “Deseja incluir Procurador/Representante legal?”, deverá ser apresentada 

a Tela do Procurador. Marque o “checkbox” da mensagem a seguir e clique em AVANÇAR. Após, informe os dados do procurador, 

clique em ADICIONAR PROCURADOR e, após,  e clique em PRÓXIMO. 
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e) Selecione o tributo, e informe os seguintes dados: número do contribuinte, exercício, número da Notificação de Lançamento, 

Vencimento e Valor. Estes dados constam da Notificação de Lançamento objeto da impugnação ou recursos. 

 

 

 
 

f) Clique em PRÓXIMO e anexe os documentos solicitados: 
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Sem Procurador Com Procurador Com Procurador (Advogado) 

 
 
 

g) Insira os documentos opcionais, se houver, e clique em PRÓXIMO. 
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h) Clique em PRÓXIMO e confira os dados cadastrados e a relação dos documentos anexados. Após, clique em “DECLARO, sob as 

penas do Art. 299 do Código Penal, que as informações aqui prestadas são verdadeiras.”  

 
 
 

 

 
Tela de Inclusão de Documentos (com procurador informado –qualificado como advogado) 
 
 

i) Clique em PRÓXIMO e confira os dados cadastrados e a relação dos documentos anexados. Após, clique em “DECLARO, sob as 

penas do Art. 299 do Código Penal, que as informações aqui prestadas são verdadeiras.”  
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Tela Confirmação 

 

 

 
j) Após, clique em CONFIRMAR. Ao final, será apresentado o número do processo SEI gerado. 
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 Informações Importantes: 
 

 Tanto no cadastro do ENDEREÇO do contribuinte quanto do representante legal, será obrigatório o preenchimento do 

campo Complemento ou Referência. Caso não haja valor a ser inserido nestes campos, basta incluir um hífen (-); 

 Na “tela de confirmação”, consta o hash validando quais documentos foram incluídos no requerimento. Enquanto não 

gerado o número de processo sei, o usuário poderá retornar à tela anterior e editar sua requisição, incluindo, por exemplo, 

novos documentos; 

 Independente dos exemplos constantes deste Manual, a obrigatoriedade dos documentos a serem anexados varia de 

acordo com o perfil do usuário, como por exemplo: 

 Pessoa Jurídica: obrigatória a inclusão do contrato social e alterações 

 Procurador: obrigatória a inclusão da procuração e do documento de identificação do procurador 

 Advogado: obrigatória a inclusão da procuração e da Carteira da OAB 

 As solicitações em andamento podem ser consultadas em “Minhas Solicitações” no canto superior direito da tela. 

 
Somente após a geração do número do Processo SEI considera-se o pedido como formalizado junto à SF. Caso não 
seja apresentada a tela de confirmação, refaça a operação. 
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11.2. OUTROS TRIBUTOS – Recurso Ordinário – 2ª Instância 
 

 

a) Selecione a opção OUTROS SERVIÇOS (TRSD, TRSS ATÉ 2010, CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, COSIP): 
 

 
 

b) Selecione a opção “Recurso Ordinário - 2ª Instância (cabível somente após decisão de 1ª Instância)”: 
 

 
 

 

c) Preencha os dados do contribuinte: 
 

 

https://webhomolog5.prodam/SF9469_B_SAV_FORMULARIOS_INTERNET/RequererRecurso?tipoTributo=3&tipoRequisicao=2&tipoAssunto=11&isLimparTempData=True
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d) Se o contribuinte selecionar a opção em “Sim” à pergunta “Deseja incluir Procurador/Representante legal?”, deverá ser apresentada 

a Tela do Procurador. Marque o “checkbox” da mensagem a seguir e clique em AVANÇAR. Após, informe os dados do procurador, 

clique em ADICIONAR PROCURADOR e, após,  e clique em PRÓXIMO. 
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e) Selecione o tributo, e informe os seguintes dados: endereço, número do processo de impugnação, data de intimação da decisão de 

1ª instância, número do contribuinte, exercício, número da Notificação de Lançamento, informação sobre impugnação anterior e 

reabertura do prazo de impugnação.  

 

 
f) Clique em PRÓXIMO e anexe os documentos solicitados: 
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Sem Procurador Com Procurador Com Procurador (Advogado) 

 
g) Insira os documentos opcionais, se houver, e clique em PRÓXIMO. 

 

 
 

h) Clique em PRÓXIMO e confira os dados cadastrados e a relação dos documentos anexados. Após, clique em “DECLARO, sob as 

penas do Art. 299 do Código Penal, que as informações aqui prestadas são verdadeiras.”  
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i) Após, clique em CONFIRMAR. Ao final, será apresentado o número do processo SEI gerado. 
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 Informações Importantes: 
 

 Tanto no cadastro do ENDEREÇO do contribuinte quanto do representante legal, será obrigatório o preenchimento do 

campo Complemento ou Referência. Caso não haja valor a ser inserido nestes campos, basta incluir um hífen (-); 

 Na “tela de confirmação”, consta o hash validando quais documentos foram incluídos no requerimento. Enquanto não 

gerado o número de processo sei, o usuário poderá retornar à tela anterior e editar sua requisição, incluindo, por exemplo, 

novos documentos; 

 Independente dos exemplos constantes deste Manual, a obrigatoriedade dos documentos a serem anexados varia de 

acordo com o perfil do usuário, como por exemplo: 

 Pessoa Jurídica: obrigatória a inclusão do contrato social e alterações 

 Procurador: obrigatória a inclusão da procuração e do documento de identificação do procurador 

 Advogado: obrigatória a inclusão da procuração e da Carteira da OAB 

 As solicitações em andamento podem ser consultadas em “Minhas Solicitações” no canto superior direito da tela. 

 
Somente após a geração do número do Processo SEI considera-se o pedido como formalizado junto à SF. Caso não 
seja apresentada a tela de confirmação, refaça a operação. 
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11.3. Outros Tributos - Recurso de Revisão  
 

a) Selecione a opção OUTROS SERVIÇOS (TRSD, TRSS ATÉ 2010, CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, COSIP): 

 

 
 

b) Selecione a opção “Recurso de Revisão contra decisão do Conselho Municipal de Tributos - CMT” 

 

 
 

c) Preencha os dados do contribuinte: 
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d) Se o contribuinte selecionar a opção em “Sim” à pergunta “Deseja incluir Procurador/Representante legal?”, deverá ser apresentada 

a Tela do Procurador. Marque o “checkbox” da mensagem a seguir e clique em AVANÇAR. Após, informe os dados do procurador, 

clique em ADICIONAR PROCURADOR e, após,  e clique em PRÓXIMO. 
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e) Selecione o tributo, e informe os seguintes dados: endereço, número do processo de impugnação, data de intimação da decisão de 

1ª instância, número do contribuinte, exercício, número da Notificação de Lançamento, informação sobre impugnação anterior e 

reabertura do prazo de impugnação.  

 
 

f) Preencha os dados da DECISÃO PARAGMÁTICA na qual se baseia o Recurso de Revisão, incluindo sua cópia. Para inclusão 

clique em “Adicionar Decisão” e marque a declaração ao final da tela. 
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g) Clique em PRÓXIMO e anexe os documentos solicitados: 

 

 

  
Sem Procurador Com Procurador Com Procurador (Advogado) 

 

 

 

h) Clique em PRÓXIMO e confira os dados cadastrados e a relação dos documentos anexados. Após, clique em “DECLARO, sob as 

penas do Art. 299 do Código Penal, que as informações aqui prestadas são verdadeiras.”  
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i) Após, clique em CONFIRMAR. Ao final, será apresentado o número do processo SEI gerado. 

 

 
 



SAV – Solução de Atendimento Virtual                                              Versão do Manual: 1.03               pág. 204 

 

 
 Informações Importantes: 
 

 Tanto no cadastro do ENDEREÇO do contribuinte quanto do representante legal, será obrigatório o preenchimento do 

campo Complemento ou Referência. Caso não haja valor a ser inserido nestes campos, basta incluir um hífen (-); 

 Na “tela de confirmação”, consta o hash validando quais documentos foram incluídos no requerimento. Enquanto não 

gerado o número de processo sei, o usuário poderá retornar à tela anterior e editar sua requisição, incluindo, por exemplo, 

novos documentos; 

 Independente dos exemplos constantes deste Manual, a obrigatoriedade dos documentos a serem anexados varia de 

acordo com o perfil do usuário, como por exemplo: 

 Pessoa Jurídica: obrigatória a inclusão do contrato social e alterações 

 Procurador: obrigatória a inclusão da procuração e do documento de identificação do procurador 

 Advogado: obrigatória a inclusão da procuração e da Carteira da OAB 

 As solicitações em andamento podem ser consultadas em “Minhas Solicitações” no canto superior direito da tela. 

 
Somente após a geração do número do Processo SEI considera-se o pedido como formalizado junto à SF. Caso não 
seja apresentada a tela de confirmação, refaça a operação. 
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11.4. Pedido de Reconsideração de Despacho Denegatório de Seguimento de Impugnação ou Recurso 
 

a) Selecione a opção OUTROS SERVIÇOS (TRSD, TRSS ATÉ 2010, CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, COSIP): 

 

 
 

 
 

b) Selecione a opção desejada: 

 

 
 
c) Preencha os dados do contribuinte: 
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d) Se o contribuinte selecionar a opção em “Sim” à pergunta “Deseja incluir Procurador/Representante legal?”, deverá ser 

apresentada a Tela do Procurador. Marque o “checkbox” da mensagem a seguir e clique em AVANÇAR. Após, informe os dados do 

procurador, clique em ADICIONAR PROCURADOR e, após,  e clique em PRÓXIMO. 
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e) Informe o número de processo no qual foi exarado o despacho denegatório de seguimento de Impugnação ou Recurso e clique em 

PRÓXIMO.  

 
 

 
 

f) Clique em PRÓXIMO e anexe os documentos solicitados: 

 

 

  
Sem Procurador Com Procurador Com Procurador (Advogado) 
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g) Clique em PRÓXIMO e confira os dados cadastrados e a relação dos documentos anexados. Após, clique em “DECLARO, sob as 

penas do Art. 299 do Código Penal, que as informações aqui prestadas são verdadeiras.”  

 

 
 

 
h) Após, clique em CONFIRMAR. Ao final, será apresentado o número do processo SEI gerado. 



SAV – Solução de Atendimento Virtual                                              Versão do Manual: 1.03               pág. 209 

 

 
 

 Informações Importantes: 
 

 Tanto no cadastro do ENDEREÇO do contribuinte quanto do representante legal, será obrigatório o preenchimento do 

campo Complemento ou Referência. Caso não haja valor a ser inserido nestes campos, basta incluir um hífen (-); 

 Na “tela de confirmação”, consta o hash validando quais documentos foram incluídos no requerimento. Enquanto não 

gerado o número de processo sei, o usuário poderá retornar à tela anterior e editar sua requisição, incluindo, por exemplo, 

novos documentos; 

 Independente dos exemplos constantes deste Manual, a obrigatoriedade dos documentos a serem anexados varia de 

acordo com o perfil do usuário, como por exemplo: 

 Pessoa Jurídica: obrigatória a inclusão do contrato social e alterações 

 Procurador: obrigatória a inclusão da procuração e do documento de identificação do procurador 

 Advogado: obrigatória a inclusão da procuração e da Carteira da OAB 

 As solicitações em andamento podem ser consultadas em “Minhas Solicitações” no canto superior direito da tela. 

 
Somente após a geração do número do Processo SEI considera-se o pedido como formalizado junto à SF. Caso não 
seja apresentada a tela de confirmação, refaça a operação. 
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12. Acessos Especiais (Cartórios de Registro de Imóveis e Concessionárias de Serviços de Energia Elétrica)  
 
 
 

a) a interposição de defesa administrativa, recursos ordinário e de revisão contra Autos de Infração lavrados contra Oficiais de 
Registro de Imóveis, referente à multa por descumprimento de obrigação acessória do ITBI-IV, poderão ser protocoladas na 
opção ISS E/OU TAXAS MOBILIÁRIAS do SAV; 
 

b) A interposição de defesa administrativa, recursos ordinário e de revisão contra Autos de Infração lavrados contra a 
Concessionária dos Serviços de Fornecimento de Energia Elétrica, referente à responsabilidade tributária relativa à COSIP, 
poderão ser protocoladas na opção ISS E/OU TAXAS MOBILIÁRIAS do SAV. 
 

 
 
 

 
 
 
 


